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BRASÍLIA, quarto-f «ira, 29 d* dezembro do 1976 SUPLEMENTO ANO l -N» 134

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N» 3.523 OE 29 DE DEZEMBRO DE 19 76

Abre crédito suplementar no valor de
CiS 4.637.753,00 ( Quatro milhões,
seiscentos e trinta e sete mil, se-
tecentos J3 cinquenta e três cruzei
ros ) às dotações do orçamento viger;
te que especifica.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. ?e da Lei N9 6.280, de 09 de dezembro
de 1.975, combinado com o Art. 41, Item I das Normas Gerais
de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei PJS 4.320, de 17
de março de 1.964,

D E C R E T A ;
Art. ia - Fica aberto o credito suplementar no valor de

CrS 4.637.753,00 ( Quatro milhões, seiscentos e trinta e sete mil, setecentos e cin

quenta e três cruzeiros ) nas dotações orçamentarias das Unidades abaixo discriná

nadas :
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES ^
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.5.0 - Despesas de Exercícios Anteriores 4.600.000,00

ADMINISTRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL, INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL

4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.1.0 - Obras Publicas. 37.753,00

Art. 2> - O crédito suplementar de que trata o artigo ante
rior será financiado noa termos do Art. 43, § 19 Itera III, da Lei N« 4.320, de 17
de março de 1.354, pela anulação parcial, em igual valor, das dotações orçamenta
rias das seguintes IJnidades:

GABINETE 00 GOVERNADOS
3.0.0.O - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - Pessoal
3.1.1.1 - Passo»! Civil

01 - VencioenÉos m Vantagens Fixas................... 470.000,00
02 - Despesas Variáveis.....*......................»•• 100.000,00

. .<

SECRET/WIA 00 GOVERNO

3.0.O.O - DESPESAS CORRENTESg,

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 - Pessoal
3.1.1.1 - 'Pessoal Civil

01 - Vencimentos e Vantagens Pixás....
02 - Despesas Variáveis.,..»........».

45.000,00
27.700,00

SECRETARIA- DC ADMINISTRAÇÃO
3.0.0.0 - DESPESAS SJRRENTES

3.1.0.0 •• DESPESAS OE CUSTEIO •

3»l.léO.- Pesaoml. • .
3.1.1.1 - Pessoal Civil

01 - Vencimentos e Vantagens Fixas...................

02 - Despesas Variáveis.....».....'...................

3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

3.2.3.0 - Transferências de- Assistência e Previdência Social
3.2.3.3 - Salário-Família...i..:............................

SECRETARIA OE FIN/INÇAS , .
3.0.0.0 - DESPESAS CUHRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS OE CUSTEIO
3.1.1.0 - Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal Civil

02 - Despesas Variáveis...............................

ADMINISTRAÇÃO OA CIDADE SATÉLITE DO NÚCLEO BANDEIRANTE

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3'.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 - Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal Civil

02 - Despesas Variáveis........

1.622.000,00
l .1004300,00

230.000,00

60.000,00

25.000,00

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 - Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal Civil

01 - Vencimentos e Vantagens Fixas.

02 - Despesas Variáveis

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 - Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal Civil

01 - Vencimentos e Vantagens Fixas.

02- Despesas Variáveis

22.300,00

30.000,00

SECRETARIA DE SAÚDE
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 - Pessoal

3.1.1.1 - Pessoal Civil
01 - Vencimentos e Vantagens Fixas.

02 - Despesas Variáveis

REGIÃO ADMINISTRATIVA II -GAMA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 - Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal Civil

01 - Vencimentos e Vantagens Fixas.
02 - Despesas Variáveis..

100.000,00
22.000,00

39.000,00
16.000,00

90.OCO,CO

«3.000,00

REGIÃO ADMINISTRATIVA III - TAGUATINGA
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal Civil

02 - Despesas Variáveis. •

REGIÃO ADMINISTRATIVA IV - BRAZLÂNDIA

3.0J3.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

1.1.l.0 - Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal Civil

01 - Vencimentos e Vantagens Fixas..... •

REGIÃO ADMINISTRATIVA V - SOBRADINHO
3J3JOJO - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.l J> - Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal «vil ^

02 — Despesas Variáveis..,••••••»»»»•»•»•••••'"••

RtKÃO ADMINISTRATIVA VI - PLANW-TINA

3JfiOJO - DESPESAS COfflENIES |f'
3.143JO - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 - Pessoal

3.1.1.1 - Pessoal Civil
01 - Vencimentos * Vantagens Fixas.......

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES .
3.KO.O - DESPESAS DE CUSTEIO
Svl.l.C - Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal Civil

01 - Vencimentos e Vantagens Fixas ...t...

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
3.0,0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.-0.0 - DESPESAS DE COSTEIO
3.1.1.0..- Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal Civil

81 - Vencimentos ejfantagens Fixas
02 - Despesas Variáveis

ADMIBISTRACRO DO SETOR RESIDENCIAL. INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO
3.0.0*0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal Civil

01 - Veneiiientos e Vantagens Fixas •••
3.1.3.0 - Serviços de' Terceiros
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros «••
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações
4.2.0.0 - INVERSÕES FINANCEIRAS
4.2.3.0 - Aquisição de Títulos Representativos de Capital

de Empresas em Funcionamento

Art. 39 - Os valores de que trata o artigo 19,
seguinte programação:

FUNÇÃO 08 - Educação e Cultura
Programa 46 - Educação Física e Desportos
Subprograma 228 - Parques Recreativos e Desportivos
Proieto 1.047 .- Construção de Centros Recreativos e Desporti

30.000,00

10. oco jun

15.000,00

50.000,00

100.000,00

105.000,00
20.000.00

31.000,00

5.000,0tt

29.253,00

3.500,00

Integrarão a
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vos do Setor Residencial, Indústria e Abaste_
cimento ;

flJNÇÃO 06 - Defesa Nacional de Segurança Publica
Programa 30 - Segurança Pública
Subprograma 174 - Policiamento Civil
Atividade 2.077 - Manutenção das Atividades da Secretaria de

Segurança Pública

Art. 42 - Os valores de que trata o artigo
duzidos da programação abaixo discriminada:

DIÁRIO OFICIAL do D.F

37.753,00

4.600.000,00

5, serão de

FUNÇÃO 03 - Administração e Planejamento
Programa 07 - Administração
Subprograma 020 - Supervisão e Coordenação Superior
Atividade 2.003 - Assessoramento Suparior 570.000,00
Subprograma 021 - Administração Geral
Atividade 2.013 - Manutenção das Atividades da Administração

da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante.. 25.000,00
Atividade 2.016 - Manutenção das Atividades da Administração

Regional do Gama 55.000,00
Atividade 2.019 - Manutenção das Atividades da Administração

Regional de Taguatinga 30.000,00
Atividade 2.022 - Manutenção das Atividades da Administração

Regional de Brazlândia... 10.000,00
Atividade 2.025 - Manutenção das Atividades da Administração

Regional de Sobradinho 15.000,00
Atividade 2.028 - Manutenção das Atividades da Administração

Regional de Planaltina 50.000,00
Projsto 1.045 - Reequipamento da Administração do Setor R£

sidencial, Indústria e Abastecimento 29.253,00
Atividade 2.031 - Manutenção das Atividades da Administração

do Setor Residencial, Indústria e Abasteci^
mento 39.500,00

Atividade 2.034 - Manutenção das Atividades da Secretaria de
Administração 3.152.000,00

Atividade 2.069 - Manutenção das Atividades da Secretaria de
Serviços públicos 100.000,00

Programa 08 - Administração Financeira
Subprograma 021 — Administração Geral
Atividade 2.039 - Administração e Controle Fazendário....... 60.000,00
Programa 09 - Planejamento Governamental
Subprograma 021 - Administração Geral
Atividade 2.009 - Manutenção das Atividades da Secretaria do

Governo 72.700,00
FUNÇÃO 08 - Educação e Cultura
Programa 07 - Administração
Subprograma 021 - Administração Geral
Atividade 2.040 - Manutenção das Atividades da Secretaria de

Educação e Cultura 52.300,00
FUNÇÃO 10 - Habitação e Urbanismo
Programa 07 - Administração
Subprograma 021 - Administração Geral
Atividade 2.063 - Manutenção das Atividades da Secretaria de

Viação e Obras 12S.CCC,CC
FUNÇÃO 13 - Saúde e Saneamento
Programa 75 - Saúde
Subprograma 021 - Administração Geral
Atividade 2.052 - Manutenção das Atividades da Secretaria de

Saúde

FUNÇÃO 15 - Assistência e Previdência
Programa 81 - Assistência
Subprogrema 02a - Administração Geral
Atividade 2.0S6 - Manutenção das Atividadas da Secretaria de

Serviços Sociais

122.000,00

130.000,00

Art. 55 -i Este Decreto entrara em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrária.

Distrito Federal, 29 de dezembro de 1.976
898 da República/e 17» de Brasília

ELMO SERE JO FARIAS

IVAN GUAN^IS/DE OLIVEIRA FERNANDO TUPINfllfeÁ VALENTE

DECRETO N« 3.524 DE 2g DE DE2EHBRO DE 1976

Altera Destaque Orçamentário do Con
selho Penitenciário do Distrito Fe
deral.

O Governador do Distrito Federal, no usa das atribuições que
lhe confere o Item II, do Art. 2Q da Lei Na 3.751, de 13
abril de 1.950,

D E C R E T A :

Art. is - Fica alterado na forma da quadra anexo o destaque
orçamentario do Conselho Penitenciaria do Distrito Federal.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicaçao, revogadas as disposições em contrário.

IVAN GUANAJS p? OLIVEIRA

Distrito Federal.- 29 de dezemtro de 1.976.
89!3 da/Republic/e 179 de Brasília

' ELMO SEREJO FARIAS

FERNANDO TUPINAIÍBÃ VALENTE

QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO N e 3524 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1.976

GABINETE DO GOVERNADOR

1.100.03070202.003 - ASSESSORAMBNTO SUPERIOR ^

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O Situação Atual Situação Neva

3.0.0.0 - •
3.1.0.0 - .
3.1.1.0 -
3.1.1.1 -

01 -
02 -

3.1.2.0 -
3.1.3.0 -
3.1.3.2 -
3.1.4.0 -
3.2.0.0 -
3.2.3.0 -
3.2.3.3 -
4.0.0.0 -
4.1.0.0 -
4.1.3.0 -
4.1.4.0 -

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO
Pessoal
Pessoal Civil
Vencimentos e Vantagens Fixas.
Despesas Variáveis......

Material de Consumo...............
Serviços de Terceiros
Outros Serviços de Terceiros....

Encargos Diversos.................
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
Transferencias de Assistência e Previdência Social
Solorio-Familia.

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
Equipamentos e Instalações.
Material Permanente........

800.000,00
78.000,00
140.000,00

572.000,00
40.000,00

10.000,00

20.000,00
60.000,00

400.000,00
18.000,00
140.000,00

572.000,00
40.000,00

10.000,00

20.000,00
60.000,00

T O T A L , 1.720.000j 1.320.000,00
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DECRETO N» 3. 525 DE 29 DE DEZS3BHO DE 19 76
SEREJO/)fclAS

Abre crédito súplemeflBp valor da
CrS 17.300 tOO ( Oszes,iljjjfii e tre
lentos cruzeiros ) à doTaçãa do orça
mento vigente qua especifica.

O Governador do Distrito Federal, rio uso rins atribuições CTJS
lhe confere o Art. 79 da Lei N9 G.260, da 09 ds dezarobro
de 1.975, combinado com o Art. 41, Item I das Mornas Gerais
de Direito. Financeiro, aprovadas psla Lei N« 4.320, da 17
de março de 1.964, e tendo em vista o 'que consta no Procesi
SO N» 059.827/76,

D E C R E T A :

Art-, l' - Fica aberto à Secretaria ds Educação a Cultura,
o crédito suplementar no valor de Ci€ 17.300,00 ( Dezessete mil e trezentos cruzei
roa ) na seguinte dotação orçamentaria:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.7.0 - Diversas Transferências Correntes
3.2.7.5 - Fundações Instituirias pelo Poder Publico

03 - Outros Custeias 17.300,00

Art. 2 9 - 0 credito suplementar de qua trata o artigo ente
rior, será financiado nos termos do Art. «3, § la, Item II, cfa Lei íie 4.320, ds 17
de março de 1.964, pslo Excesso de Arrecadação. •

Art. 3 3 - 0 valor ds que trata o presents Decreto integrará
a Função 08 - Educação e Cultura, Programa 07 - Administração, Subprogrena 021
Administração Geral, Atividade 2.045 - "anutenção das Atividades da Fundação Educa
cional do Distrito Federal.

Art. 45 - Este Decreto entrará en vigor na data ds sua pu
blicaçao, revogadas as disposições en contrário.

Disèrito Federal, 29 de dezesbrto 1.97S.
853 tía República e .173 de Brasília

IVAN GUANOS DE" OLIVEIRA FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE

w» 3.526 DE 29 DE DEZEEBHO DE 1976

Altera o detalhamento da aplicação da
recursos no valor D* 800.000,00
( Oitocentos mil cruzeiros ) da Ativ^
dade que mencione.

O. Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o Item II ds Art. 20 da Led N» 3.751, da 13 da
abril de 1.960,

D E C R E T A ;

Art. l» - Fica alterado na forma do quadro anex « detalhe»
mento dos recursos alceados no elemento de despesa 4.1.2.0 - Serviçoe am Regime de
Programação Especial da Atividade 2.010 - Encargos de Regionalizações Administrai!,
vás, do anexo orçamentario da Secretaria do Governo.

Art. 2e - Este Decreto entrará em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrario.

tkstrito Federal, 29 de dezemfcrSe 1.976.
£S9•da República e 170 de Brasília

i

tU,« SEREJO -FARIAS

IVA.M OLIVEIRA FERNANDO TUPINAÍBÍ WLE!JTE

QUADRO A OLE SE REFERE O DECRETO N83.526DE 29 DE dezembro DE 1976.

CODIGC

03
09*
043

2.010

CÓDIGO

3.1.2.0
3.1.3.2
3.1.4.0
4.1.1.0
4.1.3.0
4.1.4.0

FUNÇÃO - PROGRAMA -' SUBPROGRAMA - ATIVIDADE

Administração e Planejamento
Planejamento Governamental
.Organização e Modernização Administrativa
Encargos de Regionalizações Administrativas

NATUREZA DE DESPESA

T O T A L

Situação Atual Situação Nova

73.000,00 73.000,00
137.000,00 114.860,00 '
50.000,00 50.000,00

395.000,00 422.840,00
95.000,00 92.150,00
50.000,00 47.150,00

800.000,00 800.000,00
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DECRETO N« 3.527 OE 29 DE
DEZEMBRO DE 19 76

Abre crédito suplementar no valor úa
C4 157.570,00 [ Cento e cinquenta e
sete mil, quinhentos e setenta criJ
zeiros ) â dotação do orçamento vi

• gente que especifica.

Art. 3S - O valor de que trata o presente Decreto integrara
a Função 03 - Administração e Planejamento, Programa 07 - Administração, Subprogra
ma 021 - Administração Geral, Atividade 2.028 - Manutenção das Atividades da Adrai
nistração Regional de Planaltina e será deduzido da Atividade 9.999 - Reserva de
Contingência.

Art. 4B - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu_
blicáção, revogadas as disposições em contrario.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 7» da Lei NS 6.280, de 03 da dezenbro
de 1.975, combinado com o Art. 41, Item I das Normas Gerais
de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei NS 4.320, de 17
de março de 1.964, e tendo em vista o que consta-no Proces-
so NS 150.739/76,

D E C R E T A :

Distrito Federal, 29 de dezembro de 1.97S
89? da República e 17S de Brasília

~£LMO SERSdO FARIAS

IVAN GUANAJS /OE OLIVEIRA FERNANDO TUPIIWBÃ VALEMTE

Art. l» - Fica aberto à Administração da Estação Rodoviária
de Brasíli - AER8, o credito suplementar no valor de Cr6 157.570,00_( Cento e cinquan
ta e sete mil, quinhentos e setenta cruzeiros ) na seguinte dotação orçamentaria:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros. 157.570,00

Art. 23 - O crédito suplementar de que trata o artigo ante
rior, será financiado nos tenmos do Art. 43, § V. Item III, da Lei NS 4.320 de 17
S março de 1.964. pela anulação parcial, em igual valor da dotação orçamentaria a

seguir mencionada, da Secretaria do Governo:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES ^ '< _
3.2.6.0 - Reserva de ContingSncia

Art. 33-0 valor de que trata o presente Decreto integra
rá a Função 16 - Transporte, Programa 83 - Transporte Rodoviário, Subprograma 532-
Terminais Rodoviários, Atividade 2.072 - Manutenção das Atividades da Admin: 5tra
cão da Estação Rodoviária de Brasília e será deduzido da Atividade 9.999 - Reserva

de Contingência.

Art. 48 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiçSes em contrário.

iátrito Federal,
931 da República

ELMO SEREJO/FARIAS

IVAN GUANAJS DE OLIVEIBA

29 de dezembro de 1.976
173 de Brasília

FERNANDO TLPINMSÁ VALENTE

DECRETO N» 3.529 DE 29 OE DEZEMBRO DE 19 76

Abre credito suplementar no valor de
CrS 943.000,00 ( Novecentos e quaren
ta a três mil cruzeiros ) à dotação
do orçamento vigente que especifica.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 72 da Lei N3 G.280, ús 09 de dozambro da
1.975, combinado com o Art. 41, Item I das Normas Gerais de
Direito Financeiro, aprovadas pela Lei NB 4.320, de 17 de
março de 1.964,

D E C R E T A :

Art. is - Fica aberto a Secretaria de Finanças o credito su
plementar no valor de CrS 943.000,00 ( Novecentos e quarenta e três mil cruzei,
ros ) na seguinte dotação orçamentaria:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.5.0 — Despesas de Exercícios Anteriores........... 943.000,00

Art. 2s - O crédito suplementar de que trata o artigo an
terior será financisdo nos termos do Art. 43, § is, Item III, da Lei NS 4.320, de
17 de março de 1.964, pela anulação parcial, em igual valor, da dotação orçamenta
ria a seguir mencionada, da Secretaria do Governo:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.6.0 - Reserva de Contingência.

DECRETO N» 3.528 DE 29 DE DEZE.MBRÔ DF 19 76

Abre credito suplementar no valor ds
Cr$ 133.281,40 ( Cento e trinta e três

f mil, duzentos e oitenta e um cruzei
ros e quarenta centavos ] à dotação
do orçamento vigente que especifica.

943.000,00

Art. 33-0 vaiar de que trata o presente Dacreto integra
rã a Função 03 - Administração e Planejamento, Programa 08 - Administração Finan_
ceira, Subprograma 021 - Administração Geral, Atividade 2.039 - Administração e
Controle Fazendario e será deduzido da Atividade 9.999 - Reserva de Contingên_
cia.

Art. 45 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua '
publicação, revogadas as disposições em contrario.

O Governador do Distrito Federal, no uso .das atribuições que
lhe confere o Art. ?s da Lei NS 6.280, de 09 de . dezenbro
de 1.975, combinado com o Art. 41, Item I das Normas Gerais
de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei NS 4.320, de 17
de março de 1.964, e tendo em vista o que consta no Proces
só NS 202.983/76,

D E C R E T A : '

Distrito Federal, 29 de dezembrcde l 976
893 da República e 17S de Brasília

SEREJC? FARIAS

IVAN GUANA7S DE OLIVEIRA FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE

Art. is - Fica aberto à Região Administrativa VI - Planalti
na, o crédito suplementar no valor'de CrS 133.281.40 ( Cento e'trinta e três mil ~
duzentoŝ e oitenta e um cruzeiros e quarenta centavos ) , na"seguinte dotação
orçamentaria:

a.p.0.0 - DESPESAS OE CATTflL

4.1.0.0 -.INVESTIMeNTO...
•4.1.1.Q - Obras Públicas.

DECRETO 3.530- OE 23 DE DEZEMBRO OE 19 76

133.2131, «

/ . Art. 2s -1) credito suplementar do que trata o artigo ante
rí<?r.«era.financiado nos ternos do.Art.JI3/ § 19. item III, da Lei W 4.3W, - <te'
17 d» «wrço-d»-1.964, pela'-anulacSo parcial, «m-igual valor, da dotaçãj :abai*>
mencionada da Secretaria do Governo: -'"7V

-r-*.--; :a.t).d'.o":-'iéarésAs COBREMTES '.>'" -̂ . - . • • - • - — ' : .
, 3.2*0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES ... • ':'

o Orçamento -da. Companhia JtSrba
nizadora da Nava Capital do Brasil -

- " °'*Uito F^"lt usando ;det suaŝ .tribuicSes
. legáls V vfeimlo <w vi«*i ̂%<iisp«*i» ne Arti' !.à~
•«.«O, <*« 17' d* narço de 1.968, combinado com o "item t '.'. do
*r -̂ar.'"Q r!^fta "' 3̂ tl97.̂ de 22jla-n-ezaBbrti de 1.075 g
" te'iHBo 'èra~vlsta"*õ "que cónstTliô processo" -n« 0 ~
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D E C R E T A :

Art. is - Fica alterado, na forma dos quadros anexos, o Or
çamento da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP.

Art. 2- - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 29 de dezembro
899 da República^ 178 de Brasília,

de 1.976

ELMO SERENO FARIAS

IVAN GUANAIS OE OLIVEIRA FERNANDO TUPINAMBÂ VAuENTE

QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO N a3 53 Cbe 29 DE 12 OE 1.976

COMPANHIA UFBANIZADORA DA NOVA CAPITAL 00 BRASIL - NOVACAP

CÓDIGO

2.041

2.066

1.03

1.04

1.05

2.01

E 6 P E C I F I C - A - Ç Ã O

Amortização de Empréstimos..

Manutenção das Atividades da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil- NOVACAP.

Reequipomcnto dos Órgãos e Serviços de Habitação e Planejamento Urbano.

Conservação de Prédios e Próprios da NOVACAP.......

Conclusão das Obras de Urbanização dos Viadutos de Ligação W/3 Norte/Sul.

Manutenção das Atividades Operacionais em decorrência de Convénios Firmados com os Órgãos do Governo
do Distrito Federal...

O R I G E M D O S R E C U R S O S

57.977.387,46

66.515.000,00 46.558.607,92

4.570.000,00

500.000.00

1.128.3)7,43

36.150.000,00

T O T A L

57.977.387,48

115.073.697,92

4.570.000,00

500.000,00

1.128.507,49

36.150.000,00

T O T A*. 124.492.387,48 90.907.205,41 215.399.592,09

OUAORO A BUE GE DEFERE O DECRETO N«3530oE 29 OE 12 OE 1976

COMPANHIA URBAWZAOOM M MM* CUPIM. 00 BRASIL - NOVACAP

H E C E X T A

CATEGORIAS ECONteOtt - FONTES

O E 6 P E S A

FL/JÇÃO - PROGRAMA - SUBPROGRAM -. ATIVIDADES - PROJECT

1.0.0.00 - RECEITAS COHRCNTEB

1.2.0.00 - RECEITA PATRIMONIAL...........

1.3X1.00 - RECEITA INDUSTRIAL

1,4.0.00 - TRANSFEflfrlCIAS CORRENTES

- Governo 00 Distrito Federal.

1.5.0.00 - RECEITAS DIVERSAS

2.0.0.00 - RECEITAS X CAPITAL

2.3.0.00 - ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS E IMÓVEIS.,

2.5.0.00 - TRANSFERÊNCIAS OE CAPITAL

- Governo da Distrito Federal ,

SUPERAVIT FINANCETTO.

T O T A L

6.92B.SQ7,<8

X .000,00

71.192.387,48

73.d?0.000,00

3.125.000,00

53.300.000,00

7.403.697,92

215.399.992,9

Fit CAP 03 - ADMINISTRAÇÃO E FONEJAUEKTO

PROCRABA os - AOVDOSTRAÇÃO FINANCEIRA
StgPROGRAMA 033 - DÍVIDA INTERNA

2.041 - Amrtla^õg

FUNCAb M - HABITAÇÃO E IMBANISMO

PRDBBAMA 07 - AOUNISTRACÃO

StBPHDCHAHA 081 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.066 - Manutenção das Atividod» d» CmpenHa Urbonlzador»
d> Nova Capital do Brasil - NOVACAP

1.03 - Rcoqulpomento dos ÓVgõos e Serviços da Habitação 0
Plancjawito Urbana.

1.05 - Conclusão das Obras d» Urbanização das Viaduto» da
Ligação KJ Norto/Sul.

1.04 - Conservação de Pródiu» e Próprios da NOVACAP.......

2.01 - Manutenção da» Atlvioades Oparaeionais n decorrên-
cia de Convénios firmados COB os Órgãos do Governo
do Distrito Federal...

37.977.387,48

115.073.697,92

4.570.000,X

1.128.907,49

900.000,00

36.150.000,00

215.339.592,89
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aiAOno A OLE oc raro* o oecucio Nt3530oE 29 oc 12 OE 1.376
COWANHIA UWANIZAOOnA M NOV» CAPITAL DO DBASIL- NOWCW

CfclGO

£.001

2.066

1.03

1.04

1.05

2.01

e. s p tjcir i c A ç Ã o

ATOrtlioção do Cmprástlmoa....

Manutenção cias Allvldnrios da
OvioanMa urbflnimdnra da Nova
Caoltal do l)rnMl- MVACAP....
A«nnvtnomnnto dna (ViJnos • Scr-
Iroi do Haliltnçnò • PlannJapMn

"onvirvação dn Prpdlaa a Pró -
[Tios tia Cnf*na'<n1a UHtnnl/afora
da Nova Capital úo drasll -

Conclusão naa Obraa dn urban!»
cão dos viaduto» dn Ligação n~

Uanutanção dai Atlvldatfn Oam
rlonala a» dncoivvncia da Convo
nios flrmadaa co* oa órgãos do
Covamo do OUtrlto rndnral....

E L E U E N T O S

1.1.1.0

65.590 .000.00

7.3DO .000.00

72 .033 .000 ,00

3.1.2.0

12.45» .000,00

6.900 .000*00

!1.3S4.000,00

3.1.3.0
•

14.661.000,00

17.100.000,00

31.761.000,00

3.1.4.0

2.450.000,00

2.430.000,00

3.1.5.0

1.250.000,00

1.290 .000 ,00

3.2.3.0

9154100,00

515*000,00

3.2.4.1

4.677.387,48

f>

4.6777.307,49

3.2.5.0

10.800.000,00

l.CSO.000,00

12.400.000,00

3,2.7.0

-/ .353.607,92

l.?OO.OOO,00

8.3)3.037,92

4.1.1.0

•'

I.i28.so7,.r

i.6n.no?,<

4.1.3.0

3.690.000,00

-

3 .690 .000,00

. '1.1.4.0

«11X100,00

COO .000 ,00

4.3. IA

»3. 300 «000,00

03t300.000.flO

T O T A L

57.977.337,48

U5.073 .ee? ,92

4.570.000,00

900.000,00

1.128.507,43

36.190.000,00

iisora.TO.oo

DECRETO N-. 3.531 DC 29 DE DEZEMBRO OK 1»

a. planta do Síton. que menciona.

DECRETO N». 3. 533 DE 29 DE Dezembro DE 1S76

O Governador do Distrito Federal no U40

uai thí c.onf.iHí o itím II, do cuvUgo 20, da. Lií n? 3751, de. 13
de OÍ31Á.I de l 950, e íendo e»i vÍAta. b que cow4ta do p/toce-i^o n?
J Ç ti í/76i.

D E C R E T A :

Altera a alínea "e" do artigo 29 do De
creto n? 3.347, de 11 de agosto de 197&7
que Regula o Fundo de Desenvolvimento do
Distrito Federal - FUNDEFE.

O Governador do Distrito Federal • usando das atribui

coes que lhe confere o artigo 210, do Decreto-lei n° 82, de 26 de

dezembro de 1.966 e tendo em vista o que dispõe o parágrafo 29 do

artigo 62 da Constituição,

. >? - FÁca apÁouadtt a ptanta. SHI/S - PR. 1 43/1, que
a de it? PR. 7 í/1, do TA.ec.do J , do Seío/t ae Hafaiíação Indi

vi.duo.1 Sat.
AA.Í. 29 - Eiíe Oecieío eníA.aA.2 ei-i vígon. tia daía de *aa

pub£xcação, /leuogadai 00 d^ApOaiçõei em

R A :

Í4Í/U.ÍO Fedetaí, a/y de dezembro de I 976
S99 da Repúbt^-ca e ?7° da

ÉÍMO SEREJO

DECRETO M«. 3. 532 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1B 7á

a planta do Seio* que menciona.

O Governador do Distrito Federal , no uao dai a.t/Ubui-
çõei ci-.ií ííie conáeie o iíem II, do a^iíigo 20, da le-i n? 3751, de 73 de

i dz J 9éí, e -tendo era u-caía o çue conóía <io pA.úceAiú ;;'? 5 S - f é 2 / 7 5 ,

D E C R E T A :

AA.Í. l? - Fica aptouada a P^anía SAI-PR. 1 29/ í , do
de A"*ea4 Uoiadai - Rodovia B^aiííia/Seío fiotizoníe-Eií/iada POA

que Coníotno-EPCT.

Ali. 29 - Eoíe Decieío e.ntia.nã em uigo^t na da-ta de Aua
publicação, /leuogadai 04 diipoiiçõaA em conítã^iio.

Fede*a.£, ̂ ' de dezerabto de ? 976
Í99 da República e 1 79 de

Art. 19 - A alínea "e" do artigo 29 do Decreto n? 3.347, de 11 de

agosto de 1.976 que Regula o Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal -

FUNDEFE, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 2V - .

a) -
b) -
c) -
d) -

e) - financiamento de investimento fixo em £
tividades de natureza económica ou sp_
ciai".

"Art. 69-

S 19-
S 29 -
$ 39 -
i 49 - Os financiamentos para empreendimentos de fins
sociais bera como os de grazo superior a 5 (cinco) anos,
dependerão de autorização expressa do Governador do Dis_
trito Federal, ouvida a Secretaria de Finanças, AdminÍ£
tradora do Fundo, mantendo-se a exceção do parágrafo aii
terioV1.

Art. 29-0 presente Decreto integrará o Livro V da Consolidação

das Normas Administrativas do Distrito. Federal, nos termos do art. 69 do De_

creto n9 1.891, de 21 de dezembro de 1.971.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário.

DISTRITO FEDERAL, 29 de Dezembro de 1976.

899 da República e 179 de Brasília.

ELMO SEREJO FARIAS

SIZ1NZ0 DE >WORADE FERNANDO TUPINAMBÍ VALENTE
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DECRETO N' 3534 DE 29 DE Dezembro DE 1976

Regulamenta a execução da Lei n*
6.296, de 15 de dezembro de l 975,
organiza a autarquia DETRAN-DF e dá
outras providências.

O Governador do Distrito Federal, , no uso das atri
buições que lhe confere o inciso II, do artigo 20,
da Lei n* 3.751, de 13 de abril de l 960, combina
do com o artigo 11, da Lei n» 6.296, de 15 de de
zembro de l 975,

D E C R E, T A :

TlTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 8» - O DETRAN-DF terá sede e foro em Bras£
lia e jurisdição sobre todo o território do Distrito lederal.

Art. 9» - Para efeito do disposto nos §§ l» e 2»,
do artigo 3», da Lei n» 4.545, de 10 de dezembro de l 964, o DETRAN-
DF vincula-se ã Secretaria de Segurança Pública, nos termos do para

grafo único, do artigo l9, da Lei n* 6.296, de 15 de dezembro de

l 975.

Art. 10-0 Departamento de Trânsito do Distrito
Federal tem por finalidade dirigir, fiscalizar, controlar e executar
os serviços relativos ao trânsito, nos t»rm»s da legislação vigente.

Art. 11 - Para atingir a -finalidade de que trata
o artigo anterior, o DETRAN-DF elaborará seu programa de ação no sen

tido de alcançar os seguintes objetivos:

I - desenvolvimento do sistema de trânsito e trá

fego no Distrito Federal;

II ' racionalização do uso das vias públicas por
parte de veículos e pedestres;

III - educação para a vida urbana no tocante ao
uso das vias públicas por parte de veículos

e pedestres;

IV - redução progressiva e constante dos índices

de acidentes de trânsito no Distrito Federal;
V - exercício do poder de Polícia de Trânsito no

Distrito Federal.

Art. l» - O Sistema de Trânsito do Distrito Fede
ral, na forma estabelecida pela Lei n9 5.108, de 21 de setembro de

l 966 e legislação posterior, compõe-se dos seguintes órgãos,.

I - Conselho de Trânsito do Distrito Federal -
CONTRANDIFE;

II - Junta Administrativa de Recursos de Infra

coes - JARI;

III - Departamento de Estradas de Rodagem do Distri
to Federal - DER-DF;

^
IV - Departamento de Transito do Distrito

ral - DETRAN-DF.
Fede

Art. 2» - O Conselho de Trânsito do Distrito Fede_

ral, órgão de deliberação coletiva de 2' grau, diretamente vincula
do ao Secretario de Segurança Pública, é o órgão máximo normativo

do Sistema de Trânsito na área do Distrito Federal,

Art. 3* - A Junta Administrativa de Recursos do
i. rf rações, órgão de deliberação cole^Lva de 39 grau, vinculada ao
Dire tor Geral do DETRAN-DF e o órgão competente para julgar os recur
sós interpostos por proprietários ou condutores de veículos às deci
soes da autoridade de trânsito na área do Distrito Federal.

•
Art. 4* - O Departamento de Estradas de Rodagem,

entidade executora da política rodoviária do Distrito Federal, inte_
gra o Sistema de Trânsito na forma estabelecida pela alínea "c" do
artigo 39, da Lei n9 5.108, de 21 de setembro de l 966, de acordo
com a redação que lhe foi dada pelo artigo l9 , do Decreto-Lei n9

237, de 28 de fevereiro de l 967.

Art. S* - O DETRAN-DF é a entidade responsável
pela execução das atividades de trânsito no Distrito Federal.

Art. 69 - Os órgãos e entidades que compõem o

Sistema de Trânsito Ho Distrito Federal, funcionarão de forma arti
' culada e interdependente, de acordo com as normas que lhes são pró

prias.

TÍTULO II

DO REGIME JURÍDICO, DA FINALIDADE E DOS OBJETIVOS DO DETRAN-DF

Art. 79 - O Departamento de Trânsito do Distrito
Federal - DETRAN-DF, entidade cora personalidade jurídica de direito
público integrante do Sistema Nacional de Trânsito, criado, pelo De_
creto-Lei n9 31S, de 13 de março de l 967 e transformado em autar
quia pela Lei n9 6.296, de 15 de dezembro de l 975, reger-se-á pela
legislação federal sobre o trânsito, pelo presente Regulamento e
demais normas baixadas pelo Distrito Federal.

tuido:

de:

TÍTULO III

DO PATRIMÓNIO E DA RECEITA

Art. 12-0 património do-DETRAN-DF será consti-
»

I - dos bens móveis e imóveis de qualquer nature_
za atualmente à sua disposição;

II - dos bens e direitos que lhe forem transferi

dos ou por ele adquiridos;
III - de bens móveis ou imóveis que lhe forem doa

dos.

Art. 13 - A receita do DETRAN-DF será constituida

I - recursos oriundos da Taxa Rodoviária Única,
que lhe couber pela arrecadação do Distrito
Federal;

II - transferência de dotações orçamentarias e cr£
ditos adicionais que lhe forem consignados no
orçamento do Distrito Federal;

III - renda dos bens patrimoniais;
IV - rendas provenientes de veículos apreendidos

e leiloados na forma da legislação em vigor;
V - recursos de operações de crédito, inclusive

os provenientes de empréstimos e financiamen

tos de origem nacional ou internacional;

VI - recursos oriundos da prestação de serviços a

órgãos e entidades públicas ou particulares,
nacionais, estrangeiras ou internacionais, me_
diante contratos, convénios, ajustes ou açor
dos;

VII - doações, auxílios e subvenções de entidades
públicas ou privadas nacionais ou estrange^
rãs;

VIII - multas impostas por infrações ao Código Nacio_

nal de Trânsito e a qualquer de suas normas
complementares;

IX - vencimentos, salários, vantagens, benefícios
ou obrigações não reclamados dentro dos pra
zos legais,;

X - outras rendas diversas.

Art. 14-0 Distrito Federal destinará ao
DETRAN-DF, como transferência de capital, parte da importância que

lhe couber pela arrecadação da Taxa Rodoviária Única, em seu terri



tório, de acordo com o percentual a ser fixado, anualmente, pelo Go
vernador.

TÍTULO IV

DO PLANEJAMENTO, DA MODERNIZAÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO

ORÇAMENTARIA, FINANCEIRA E CONTABIL

CAPITULO I

DO PLANEJAMENTO E DA MODERNIZAÇÃO DO DETRAN-DF

Art. IS - O planejamento e a programação das ati

vidades do DETRAN-DF, far-se-ão através da definição das metas a
serem cumpridas, de forma a alcançar, na elaboração e na ,execução/J

dos respectivos projetos, o pleno desenvolvimento da entidade.

Art. 16 - A programação anual ou plurianual de
trabalho do DETRAN-DF será por ele elaborada tomando-se por base a

estimativa de arrecadação de suas receitas e previsão de suas despe
sãs, bem como o comportamento destas, em exercícios anteriores.

Art. 17 - A programação de trabalho da autarquia
será periodicamente revista, de modo a manter-se sempre atualizada

e fundamentar-se-á no orçamento anual e nas operações de crédito que
vier a realizar.

Art. 18-0 Departamento de Trânsito do Distrito
Federal encaminhará seus programas de trabalho â aprovação do Gove£

nador, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública, ouvida pré

viamente, a Secretaria do Governo do Distrito Federal.

Art. 19 - Para realização de projetos cuja execu

cão possa exceder a um exercício,, as despesas necessárias serão aprc>

vadas* globalmente, consignando-se nos orçamentos seguintes as resuec
tivas dotações.

Art. 20 - A modernização da estrutura e dos met£
dos de trabalho do DETRAN-DF será objeto de um processo de análise

contínua e permanente de modo a que os instrumentos estruturais, m£

teriais e funcionais possam servir, adequadamente de elementos de
apoio ã execução dos projetos de trabalho da autarquia.

Art. 21 - A administração do Departamento de
Trânsito adotará como princípio, a descentralização da execução de

atividades e tomada de decisão para os níveis de autoridade mais pró
ximas do< público.

Art. 22 - A coordenação, o controle e a avaliação
dos resultados atingidos, serão exercidos em todos os níveis e em

tpdos os órgãos da estrutura administrativa da autarquia, de forma

que a execução dos programas, projetos e atividades do Departamento :

seja harmónica e integrada.

Art. 23 - A execução das atividades do DKTRAN-DF
será racionalizada mediante simplificação de processos e supressão

de controles que se evidenciarem como puramente formais ou cujo cus_
to seja, comprovadamente, superior ao risco.

. Art. 24. - Os atos de delegação de competência de

finirão, claramente, a autoridade delegante, a autoridade delegada e
as atribuições objetos da delegação.

CAPÍTULO II

DA ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTARIA, FINANCEIRA E
CONTABIL DO DETRAN-DF

Art. 25 - A proposta orçamentaria do Departamento
de Trânsito guardará estrita conformidade com a política econõmico-

financeira, o programa anual de trabalho do Governo do Distrito Fede_
ral e o limite de recursos global, máximo, que disporá a autarquia.

Art. 26-0 Departamento de Trânsito encaminha-

rá, através da Secretaria de Segurança Pública, na ocasião própria ã

Secretaria do Governo, a sua proposta orçamentaria acompanhada da

conveniente justificativa, para fins de inclusão no orçamento geral
do Governo.

Art. 27-0 orçamento do DETRAN-DF poderá ser

alterado durante o exercício financeiro, desde que as necessidades

da autarquia o exijam e hajam recursos disponíveis, observado o que

dispõe as Normas de Execução Orçamentaria e Financeira do Distrito

Federal.

Art. 28 - Se o DETRAN-DF não encaminhar ao Órgão
Central do Sistema de Orçamento, a proposta orçamentaria no prazo fi

xado, será considerado como proposta o orçamento vigente naquela au

tarquia, observado, em qualquer caso, o disposto no artigo 14, deste
Regulamento.

Art. 29-0 exercício financeiro do Departamento

de Trânsito do Distrito Federal coincidirá com o ano civil.

Art, 30 - Pertencem ao exercício financeiro:

I - as receitas nele arrecadadas pela autarquia;

II - as despesas nele legalmente empenhadas.

Art. 31 - Os recursos financeiros do DETRAN-DF se
rão depositados no Banco Regional de Brasília, (BKB) e movimentados

através de cheques nominais ou de ordens bancárias assinados, conjun

tamente pelo Diretor-Geral e pelo dirigente do órgão a que se subor
dinar a unidade financeira da autarquia, conforme dispuser o Regimeri

to.

Art. 32 - Os resultados gerais do exercício da

entidade serão demonstrados no Balanço Orçamentário, no Balanço Fi.

nanceiro, no Balanço Patrimonial e na Demonstração das Variações Pa

trimoniais, em conformidade com as disposições legais era vigor.

Art. 33 - Dentro do prazo regulamentar, o

DETRAN-DF encaminhará os seus balanços ao órgão central do Sistema

de Contabilidade da Secretaria de Finanças, para fins de incorpora

cão de seus resultados.

Art. 34 - É facultado ao Departamento de Transito

o uso do Plano de Contas único, aprovado pelo Decreto n» 1.274, de

21 de janeiro de l 970.

Parágrafo Único - No caso de opção por Plano de
Contas Próprio, a entidade deverá remetê-lo, antes de sua aprovação

pelo Diretor Geral da autarquia, ao órgão central do Sistema de Con

tabilidade, que procederá às alterações necessárias, visando upresen

tacão dos resultados globais da Administração do Distrito Federal.

Art. 35 - As administrações orçamentaria, finan

ceira e contábil do DETRAN-DF, far-se-ão de acordo com o disposto na

legislação pertinente e as normas baixadas pelo Distrito Federal, no

que lhe for aplicável.

TÍTULO

DA ORGANIZAÇÃO FOltMAL E FUNCIONAL DO UfiTRAiJ-Dl-

CAPITULO I

DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

Art. 36 - São órgãos de Administração Superior do

DETRAN-DF:

I - Diretoria Geral;

II - Junta de Controle.

SEÇAO I

DA DIRETORIA GERAL DO DETRAN-UF

Art. 37 - A Diretoria Geral do DETRAN-DF, órgão

de Administração Superior, responsável pela gestão da autarquia,será
auxiliada por órgãos, cujo número e competência sorão definidos no

Regimento da autarquia.

Art. 38-0 Departamento de Trânsito será dirij-.î

do por um Diretor Geral, designado pelo Governador do Distrito l:ed£
ral, mediante indicação do Secretário de Sepuranca Pública.

Art. 39 - Ao Diretor Geral do DETRAN-IJF, alem do

que lhe é deferido pela legislação de trânsito, cabe desempenhar as

seguintes atribuições:

I - representar o DETRAN-I)I; ou promovur-lhc a
representação cm Juízo c Torci delj;

II - velar pela observância cias disposições t ..i-;
e regulamentares cia vigor;*



Ill - supervisionar e coordenar a execução das ati

vidades específicas e de administração geral

da autarquia, de modo a assegurar-lhe o pres-

tígio e a eficiência dos serviços;

IV - prover os empregos previstos no Quadro de Pes_

soai, de acordo com a .legislação específica;

V - submeter ao Governador do Distrito Federal a

proposta orçamentaria e as alterações ao orçfi

mento da entidade, por intermédio da Secreta

ria de Segurança Pública;

VI - convocar a Junta de Controle para apreciação

de assuntos urgentes e inadiáveis de sua coin

petência específica;

VII - autorizar a realização de concursos públicos

e internos para seleção ou promoção e acesso

de pessoal e homologar os seus resultados;

VIII - assinar convénios e contratos de interesse da

autarquia;

IX - encaminhar ao Tribunal do Contas do Distrito

Federal, a prestação de contas do DETRAN-DF

de acordo com as normas em vigor;

X - baixar normas necessárias a administração e

ao funcionamento do DETRAN-DF;

XI - indicar os representantes do DETRAN-DF, junto

ao CONTRANDIFE e à JARI;

XII - designar bancas examinadoras de condutor

veículos;

de

XIII - exercer outras atribuições que lhe forem fi

xadas por este Regulamento, pelo Regimento da

autarquia ou outro dispositivo legal.

SEÇSO II

DA JUNTA DE CONTROLE DO DETRAN-DF

Art. 40 - A Junta de Controle, órgão de Adminis_

tração Superior, responsável pela fiscalização dos atos e fatos admi

nistrativos da autarquia relacionados com as atividades económicas,

financeiras e contábeis, compõe-se de 3 (três) membros efetivos e

igual número de suplentes.

§ l' - Os membros da Junta de Controle indicados,

respectivamente, pelas Secretarias de Governo, de Finanças e de Segu

rança Pública e escolhidos entre pessoas de reconhecida competência

no campo da Contabilidade, da Economia ou da Administração, serão de_

signados pelo Governador do Distrito Federal.

§ 2' - Os membros indicados nela Secretaria de

Finanças serão, obrigatoriamente, Contador ou Técnico em Contabili

dade, legalmente habilitados.

§ 3* - São impedidos de compor a Junta de Contro
•

lê:
*

a) pessoas que não residam no Distrito Federal;

b) parentes até o terceiro grau entre si,em linha

reta ou colateral, ou de dirigentes de órgão

do DETRAN-DF; •>

c) servidores do DETRAN-DF.

Art. 41 - A Junta de Controle será presidida por

um dos seus membros, «leito por seus pares.

Art. 42 - A Junta de Controle reunir-se-á, ordina

riainentc, 2 (duas) vezes por semana e extraordinariamente quando con

vocada pelo seu Presidente ou pelo Diretor Geral do DETRAN-DF, obser_

vada para fins de gratificação, a legislação em vigor.

Parágrafo Onico - Não se aplica ã Junta de Contro

lê do DETRAN-DF, para fins de deliberação,o princípio do quorum mi

nimo.

Art. 43-0 mandato dos membros efetivos e respec

tivos suplentes será de 2 (dois) anos, sendo permitida a recondução

por uma só vez.

Art. 44-0 membro efetivo ou suplente perderá o

mandato, com a perda do vínculo funcional com a Secretaria que repre_

sentar, sem prejuízo de outras disposições que vierem a ser inseri

das no Regimento da Junta.

Art. 45 - Para os fins de que trata o Decreto n»

1.932, de 03 de janeiro de l 972, a Junta de Controle do DETRAN-DF,

fica ihcluida na alínea "b", do artigo l» daquele Decreto.

Art. 46 - A Junta funcionará de acordo com o Regi

mento de sua proposição, aprovado pelo Governador do Distrito Fede

ral.

Art. 47 - A Junta de Controle compete:

I - exercer a fiscalização das atividades econô

mico-financeiras do DETRAN-DF;

II - exercer o controle fiscal e contábil sobre a

aquisição, contratação de obras e serviços,

alienação e utilização por terceiros, de bens

patrimoniais do DETRAN-DF;

III - examinar a escrituração contábil do DETRAN-DF,

o estado de caixa e os valores em depósito,

zelando pela sua regularidade;

IV - examinar os balancetes mensais e as presta

coes de contas anuais do Diretor Geral, a se

rem submetidas a apreciação do Tribunal de

Contas do Distrito Federal, emitindo parecer

conclusivo a respeito; ' ...

V - tomar conhecimento dos convénios, contratos

e outros acordos examinando-os à luz da legi^

lação;

VI - examinar as prestações de contas dos responsa

veis por suprimentos e adiantamentos, emitin

do parecer conclusivo a respeito;

VII - denunciar irregularidades ao Diretor Geral.su

gerindo as medidas que considerar cabíveis;

VIII - propor normas específicas e instruções para

que as operações financeiras se processem de

acordo com a legislação;

IX - atender ã consultas que forem formuladas pelo

Diretor Geral, sobre assuntos de Contabilida

de ou Administração Financeira;

X - verificar e fiscalizar o cumprimento das nor

mas administrativas e financeiras, fixadas

para execução de projetos e obras realizadas

diretamente, e o cumprimento das obrigações as

sumidas pelos executores de serviços e obras

contratados;

XI - proceder a verificação em materiais, serviços

e obras a fim de confronta-los com as despe_

sãs representadas nos documentos examinados

c constantes dos respectivos processos de

aquisições, pagamentos ou prestações de con

tas de adiantamentos.

Parágrafo Onico - No exercício de sua competên

cia, a Junta de Controle poderá requisitar e examinar a qualquer tem

pó, a escrituração e os documentos relacionados com a administração

orçamentaria, financeira, contábil ou patrimonial da autarquia, bem

como realizar as diligências que julgar necessárias.

CAPITULO II

DA ADMINISTRAÇÃO DO PESSOAL

Art. 48-0 Departamento de Trânsito do Distrito

Federal terá Quadro de Pessoal próprio, ficando seus empregados su_

jeitos ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho e demais disp£

sições legais ou regulamentares aquele regime pertinentes.

Art. 49 - A agilização da administração do Depar

tamento de Trânsito.para realização de seus objetivos, terá como ba/

se precípua, a qualificação sistemática dos seus recursos humanos

dentro das necessidades técnicas e administrativas da entidade.

Art. SO - Os projetos de desenvolvimento dos ré

cursos humanos do DETRAN-DF, terão como finalidades básicas:

I - a valorização e dignificação do servidor;



II - o aumento qualitativo e quantitativo da produ

tividade do servidor;

III - a profissionalização e o aperfeiçoamento do

servidor;

IV - a fixação de padrões de conduta funcional pau

tada em normas éticas cuja infração incompati

bilize o servidor para o exercício do empr£

go.

Art. 51 - Na elaboração e execução de projetos de

desenvolvimento dos recursos humanos do DETRAN-DF, será enfatizado,

•fundamentalmente, o aperfeiçoamento, a especialização e o desempenho

funcionais em razão dos programas específicos de trabalho da aut'ar_

quia.

Art. 5 2 - 0 DETRAN-DF poderá receber estagiários

de nível médio e superior, cujas gratificações reger-se-ão por tabe_

Ia específica, por ele elaborada, na forma da legislação em vigor e

aprovada pelo Governador do Distrito Federal.

Art. 5 3 - 0 afastamento de empregados do

DETRAN-DF, para frequentar cursos de aperfeiçoamento ou especializa

cão em instituições nacionais ou estrangeiras, reger-se-ã pelo Deere

to "N" n9 542, de 17 de novembro de l 966.

Parágrafo Onico - A indenização de que trata a

parte final do artigo 9», do Decreto "N" n9 542, de 17 de novembro

de l 966, será reembolsada ã autarquia pelo quintuple do seu valor.

Art. 54 - ps trabalhos produzidos por qualquer

empregado do DETRAN-DF, em função de curso de treinamento ou especia

lização, patrocinado pela autarquia, pertencerão a esta, que deles

fará o uso que melhor lhe convier.

Parágrafo Onico - Na hipótese dos trabalhos refe

ridos neste artigo virem a ser transformados em livros, por conta do

autor, os direitos autorais ser-lhe-ão reservados, na forma dá ley is

lação vigente.

TÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 55 - As atividades relativas a transporte
oficial,' conservação, custódia, limpeza e outras assemelhadas pod£

rão ser executadas, no âmbito do DETRAN-DF, preferentemente de forma

indireta. observadas as disposições legais cm vigor.

Art. Só - A custódia dos veículos apreendidos e

recolhidos ao depósito da autarquia e respectiva liberação serão

regulamentadas pelo Diretor Geral do DF.TRAN-DF.

Art. 57 - Os veículos apreendidos e recolhidos

ao depósito do UETRAN-DF, que não forem retirados pelos respectivos

•proprietários no prazo previsto no artigo 5», da Lei n* 5.961, de 10

de dezembro de l 973, serão leiloados de conformidade com a legisla
' *"" ' ' ™

cão reguladora da matéria.
• __

Art. 53 - Sera automaticamente cancelado, na for

ma da legislação específica, o alvará de licença Je funcionamento

da oficina mecânica que alterar as características essenciais de ve_í

culo, inclusive o respectivo número de identificação, sem prévia au

torização do DETRAN-DF, ressalvada a troca de p.otor, hipótese em que

deverá ser comunicada nos 30 (trinta) dias, imediatamente seguintes

ao em que se verificar.

Parágrafo Onico - Idêntica punição será aplicada

ã oficina que deixar de dar imediato conhecimento ao DETRAN-DF, da

entrada em suas instalações de veículo com deformação que indiquem

o seu envolvimento em acidente com vítima.

Art. 59 - Nenhum órgão ou entidade da Administra

cão do Distrito Federal poderá autorizar ou promover a realização

da ohra que afete o fluxo normal do trânsito COT vias ou áreas púbíA

cãs sem que desse fato dê prévio conhecimento ao DETRAN-DF e obtenha

o competente alvará.

Parágrafo Onico - Será punido, na forma da legis.

lação de trânsito, o servidor público que infringir o disposto neste

artigo.

Art. 60 - Sempre que julgar conveniente, o Dire

tor Geral do DETRAN-DF poderá avocar, para exame ou reexarae e deci

são, qualquer assunto de competência dos diferentes órgãos do Depar

tamento.

Art. 61 - Os valores a serem cobrados pelos sei:

viços prestados pelo DETRAN-DF, inclusive os a serem cobrados pelas

escolas de formação de condutores e clínicas credenciadas ou contra

tadas, serão fixados pelo Diretor Geral, respeitadas as diretrizes

do Governo Federal, relativas ã política económica do País.

TITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 62 - A execução das atividades de Adminis_

tração Geral no DETRAN-DF , não especificamente citadas neste Regula

mento, dar-se-ã com observância das normas em vigor no Distrito Fe_

deral, respeitada a sua natureza autárquica.

Art. 63 - Os órgãos responsáveis pela execução

das atividades auxiliares do Departamento de Trânsito, vincular-se-

ão normativamente aos respectivos órgãos centrais da Administração

Difeta do Distrito Federal, na forma do que dispõe o artigo 13 e seu

parágrafo único, da Lei n9 4.545, de 10 de dezembro de l 964.

Art. 64 - A coordenação administrativa do funcio

namento do DETRAN-DF deverá ser realizada em todos os níveis de

chefia, através de reuniões periódicas.

Art. 65 - Todos os servidores e titulares de

unidades orgânicas do DETRAN-DF são responsáveis perante seus supe_

riores hierárquicos, pelos trabalhos desenvolvidos nas respectivas

áreas de atuação.

Art. 66 - Enquanto não for aprovado o novo Regi_

mento do Departamento de Trânsito, continuará em vigor o atual.

Art. 67-0 presente Decreto integra o Livro III,

da Consolidação das «ornas de Organização Administrativa do Distrito

Federal, nos termos do , artigo 49 , do Decreto n9 1.891, de 21 de

dezembro de l 971.

Art. 6S - Este Decreto entrará em vigor na

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília-DF, 29 de dezembro de l 976

899 da República e 17» de Brasília.

data
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DECRETO N« 3535 DE 29 DE Dezembro DE 197'
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buiçõas qua l h 2 con.c^re o ' inciso .Tl, 6o crtir-o 20..



d a  L e i  n ?  2 .7 "  1 ,  ü e  13 d e  a b r i l  cie IS C O , co m b in a d o  

c o n  o  a r t i g o  3 5 , á a  L e i  r.9 Í . 5 4 5 ,  ã e  10 cia dezen t 

b r p  í 'e  IS O -», s  "tendo ers v i s t a  o  d i s p o s t o  n o  a r t i g o  

S 9 , do  D e c r e t o  a í  1 .3 2 1 ,  d e  03 d e  a b r i l  d o  1 9 7 0 ,

D E C r. E T  A  :

A r t .  1?  -  F i c a  a p r o v a d o  o  n c o ir .a n to  d o  D s ç a r ta is a a  

t o  v r â a s i t o  do  D i s t r i t o  F e d e r a l  <rue, a s s in a d o  p e l o  S e c r e t á r i o  da  

;io -;u rr ..iça  '/ ú b l ic a ,  a  e s t e  a co n p a n h a .

.’  r n . 2? -  V ic a n  ra n .t id .o s  no  D s p s r ta m a n to  C s  T râ n s i_

-:rs d i s t r i t o  F e d e r a l ,  o s  C a r ç o s  e n  C o p is s ã o  r e l a c i o n a d o s  n o  A n e x õ  

:t , ! ! : : ; t o  r ' i c r o t ò ,  .üe - .»a s sa rã o  a  s o r  p r o v id o s  p a i o  r e ^ ln ie  d a  C o r s o  

l t ' .  •’.’ ••’ ó  uai» L ' ; i s  d ó  " r a ' a l h o .

A r t .  3?  -  r i c c r .  c r i a d o s  r.o D a p a r ta r te n to  d e  Transi^
!;•> ( c  D i s t r i t o  r a c l a r a l o s ,  / ;"r -ro go s  o á  C o r i s s S o ,  r e l a c i o n a d o s  n o  

: t ,  d - ia to  ;> o c r o t c .

1? -  O!» íín p ro ç ío s  er ; C o - . is s ã o  d e  y ú e  t r a t a  e s t e  a r  

tio;:-.ent& p o S a r ã o  s e r  p r o e n c h lt .o s  r-or s e r v i d o r e s  i n t e g r a n t e s  do  

Q u a d ro  d e  P n s s o a l  P e r r .a n e n te  d a  A u t a r q u ia .

;j 2 ?  -  E iv ju a a to  o  PETPJtl/DP n ã o  d i s p u s e r  d e  p « v js o a l  

s u f i c i e n t e  e  ^ .u a l i f  i o a d o  p a r a  o  p r e e n c h im e n to  d o s  o rr^ re g o s  do d i r e  

c ã o  c o n s t a n t e s  d o  A n e x o  I I ,  d o  n r e s e n t e  D e c r e t o »  o s  n e s r e s  p o d j r ã o  

s e r  p r o v id o s  p o r  p e s s o a s  o 3 tra n I\ a s  a o  s e u  Q u ad ro  da  P e s s o a l  Porrr.aaan 

t o .  ■

A r t .  49 -  A  d i s t r i b u i ç ã o  d o s - C a rg o s  e  lirpre.-.-os ar; 

Com i s s ã o  p e l a s  u n id a d e s  o r g â n ic a s  d o  D e p a r ta r .e n to  d e  T r a n s i t o  d o  D is  

t r i t o  F e d e r a l ,  é  a c o n s t a n t e  d o  A n e x o  X X I ,  d ç s t e  D e c r e t o .

A r t .  3 ?  -  A s  d 3 3 p aS a s  d e c o r r e n t e s  cia üp l i  c a s ã o  d e  s  

t e  R e e r e t o ,  c o r r e r ã o  ã  c o n ta  d a s  d o t a ç õ e s  o r ç a r - e n t á r ia s  d o  ü e j a r t a  

r í s a i o  d e  T r â n s i t o  d o  'D i s t r i t o  F e d e r a l .

.A r t .  C<? -  F i c a  o  D i r e t o r  G e r a l  do  t e ;  a ; : t _  .vante 

'.’. -â iis ifc o  d o  d i s t r i t o  '.’e d ó iV i l ,  r r a s p o n i iâ v i l  p e l a  i .v .p la n ta ç ã o , ico .-pa.r-.a  

r e n t o  o  c o n t r o l e  da  e : :e c u ç ã o  d o  r .e g ir e r v to  a í : r o v a  -o - o r  " i c r s t o .

A r t .  7?  •» C p r e s e n t e  !> e c r e t c  i n t e ^ r r . .o . L i v r o  X I I , d a  • 

C o n s o l id a r ã o  das  T t o r r e s  d e  O r g a n iz a ç ã o  ? - .& a ia is t r a t í . v a  do n . l s t r i t o  Fe 

d e .y a l ,  n o s  t e m o s  d o  a r t .  < 9 , do  D e c r e t o  ? ?  l . - ? ! ? l ,  de 21 d a a « * r o  

d e  1 0 7 1 .

A rt. 0? -- E s t e  D e c r e t o  e n t r a r á  ai.i vi-jar  03  d a  j a a a i  

r o  d a  1 3 7 7 , r e v o g a d a s  a s  d i s p o s i ç õ e s  ert c o n t r á r i o .

I J r a s I l i a - D F ,  29 ã e  d e z e m b ro  1 5 7 1 .

i 329 d a  R e p ü b l ic a  e  179,-Ce H r a s í l i e .

7JLT0 'S fí^SQ  AS

*
IV A ’ J BE. O LIV?:.I'.A  .

JOSE RTPOÍTCO fO : 'T 3 lr .O  DIS BAHP.Cffi K.270SE35

r * »7 »5 D O  TU PIÍ';? .""/ , A ^ J S IT S ,
»

A.i;S5 A XC IB ÍAD ^S  J íX L V n iP A  LA;.‘j;TSCíI 

JUi CIMENTO DO DKPARTAI-IEIITO DE TRANSITO  DO D ISTR ITO  F.3DÜRAL

TÍTU LO  I

DAS COMPETÊNCIAS BÁSICAS E DA 3STEUTÓRA

A r t .  19 -  Ao D e p a r ta m e n to  d e  T r â n s i t o  do  D i s t r i t o  F ed e  

ra l-D E T R A N -D F , e n t id a d e  d e  D ir e ç ã o  S u p e r io r  t r a n s fo r m a d a  era a u t a r  

q u ia  p e l a  L e i  n9 6 .2 9 6 ,  15 d e  d e ze m b ro  d e  1975 e  v in c u la d a  ã  Se

c r e t a r i a  d e  S e g u ra n ç a  P ú b l i c a ,  c o m p e te  b a s ic a m e n te  o  e x e r c i c o  d a s  

s e g u in t e s  a t i v i d a d e s :

I  -  e n g e n h a r ia  e  s i n a l i z a ç ã o  de t r â n s i t o ;

I I  -  e d u c a ç ã o  d e  t r â n s i t o ;

I I I  -  s u p e r v i s ã o ,  f i s c a l i z a ç ã o  e  c o n t r o l e  d e  a p re n d iz a g e m ;

IV  -  h a b i l i t a ç ã o ,  r e g i s t r o  e  c a d a s t r o  d e  c o n d u to r e s  d e  

v e í c u l o s ;

V -  l i c e n c ia m e n t o  d e  v e í c u l o s ;

V I  -  p o l i c i a m e n t o  e  f i s c a l i z a ç ã o  d e  t r â n s i t o ;

VII - segurança e prevenção de acidentes;
VIII - pesquisa e análise estatística da trânsito;

IX - apoio técnico a órgãos e entidades, cuja3 ativida 
des, direta ou indiretamente se relacionem cora o 
trânsito na3 vias públicas.

Art. 29 - Para a execução de suas atividades especIW 
cas e o cumprimento das atividades de administração geral, necessã 
rias ao seu apoio, o Departamento de Trânsito, contará com a seguin 
te estrutura administrativa!

GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE TRÃRSITO - GETRAU
Supervisão de Pesquisa e Projeto - SPP 
Supervisão de Sinalização Estatigrâfica - SUSE 
Supervisão de Sinalização Senafõrica - SIJSEM 
Supervisão de Segurança e Prevenção de Acidentes - SSPA 
Supervisão de Desenho e Topografia - SÜDET

GER2NCIA DE EDUCAÇÃO DE TPjtaSITO - GEDUC '
Supervisão de Ensino Técnico de Trânsito - SETT 

Supervisão d é  P.egistro eControle üe Auto Escolas-SliCAE 
Supervisão d e  Material Didático - SUMAU

GERÊMCIA DE APRENDIZAGEM E HABILITAÇÃO - GAHAB
Supervisão de Exaaes Técnicos e Práticos - SETEP 
Supervisão de Mediciaa de Trânsito - SUMTRAU 
Supervisão da Psicologia de Trânsito - SPT 
Supervisão de Habilitação de Coadutores - SUC 
Supervisão de Cadastro de Condutores - SUCON

GERÊNCIA DE CONTROLE DE VEÍCULOS - GECONV
Supervisão de Licenciaaeato de Veículos - SULVE 
Supervisão de Vistoria e Q^>l.acamentode Veículos- SUVEH 
Supervisão de Cadastro de Veículos - SUCAVE

GERÊNCIA DE POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO IS TRÂNSITO -GPFT
Supervisão de Policiamento e Fiscalização de Trân

- ■ g Sito - SPFT
Supervisão de Depósito de Veículos Apreendidos - SDVA 
Supervisão de Operações Técaicas - SOTEC

CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSITO I - CIRETRAN I 
CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSITO II - CIRETRAN II 
CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRANSITO III - CIRETRAN III
GA3INETS DO DIP^TOR - GA3 
SERVIÇO JURlDICO - SJ
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - GAGE 

Supervisão de Pessoal - SP
Supervisão de Material e Patrimônio - SUMAP 
Supervisão de Documentação e Comunicação - SUDOC 
Supervisão de Transportes e Administração da Sede-STAS 
Supervisão da Receita e Despesa - SUPRED 
Supervisão de Contabilidade - SUCONT

T lT U LO  I I

DAS COMPETÊNCIAS ORGÂNICAS

CAPlTU LO  I

DAS COMPETÊNCIAS E S PE C ÍF IC A S  E GENÉRICAS

A r t .  39 -  A  G e r ê n c ia  d e  E n g e n h a r ia  d e  T r â n s i t o ,  ó r g ã o  d e  

d i r e ç ã o  s u p e r i o r ,  d i r e t a m e n t e  s u b o rd in a d a  a o  D i r e t o r  G e r a l  d o  D ep a r  

ta m e n to  d e  T r â n s i t o ,  c o m p e te :

I  -  d i r i g i r ,  c o o r d e n a r  e  c o n t r o l a r  a  e x e c u ç ã o  d a s  a t i  

v id a d e s  e s p e c í f i c a s  e  g e n s r i c a s  d os  ó r g ã o s  q u e  1'ne 

s ã o  d i r e t a m e n t e  s u b o r d in a d o s ;

I I  -  c o o r d e n a r  a  e l a b o r a ç ã o  e  p r o p o r  a p ro g r a m a ç ã o  a n u a l 

d e  t r a b a lh o  r e l a c i o n a d a  com a e n g e n h a r ia  d e  t r â n s i  

t o ;

I I I  -  s u p e r v i s i o n a r  a  e x e c u ç ã o  d e  p r o j e t o s  d e  e n g e n h a r ia  

d e  t r â n s i t o ;

I V  -  a r t i c u l a r - s e  p e rm a n e n te m e n te  com e n t id a d e s  p ú b l i c a s  

e  p r i v a d a s  o b j e t i v a n d o  a s o m a t ó r ia  d e  e s f o r ç o s  em 

p r o l  d a  m e lh o r ia  d o  t r â n s i t o ;

V -  m a n te r  p e rm a n e n te s  c o n t a t o s  com a s  c l a s s e s  s o c i a i s  

do  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  v i s a n d o  a  p r e p a r a ç ã o  d a  comunjL 

d a d e  no  s e n t id o  d e  o b t e r  su a  c o o p e r a ç ã o  p a r a  t o r n a r  

o  t r â n s i t o  h a rm ô n ic o  e  humano.

A r t .  49 -  Â S u p e r v is ã o  d e  P e sq u is "a  e  P r o j e t o ,  ó r g ã o  d e
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direção intermediária, diretamente subordinada ã Gerência de r-ngu

nharia de Trânsito, compete:

I - elaborar métodos de contagem de tráfego;
•

II - analisar os locais e investigar as causas dos aoi

dentes de trânsito, eliminando-as ou propondo solu

coes para sua eliminação;

III - -estudar a viabilidade e propor a fixação de senti

dos de direção;

IV - executar a contagem sistemática de tráfego;

V - efetuar o levantamento da origem e destino dos flu

xos de trânsito;

VT - cadastrar e classificar as vias de circulação do pe_

rímetro urbano do Distrito Federal;

VTI - estudar e indicar o custo dos projetos específicos

de pesquisa e estatística;

VIII - elaborar instrumentos e selecionar processos de co

letas estatísticas relacionados com o trânsito;

IX - criticar e apurar dados e informações pesq-uisados;

X - fazer projecão dos dados estatísticos significai:!

vos;

XI - formular hipóteses explicativas sobra o couportamen

to de dados pesquisados;

XII - elaborar relatórios crítico-analíticos cias pt;o>qui

sãs realizadas e co r.eus resultados;

XIII - prestar informações sobre dados estatísticos n;;s-:u£

sados;

XIV - divulgar ou promover a divulgação de dados estatís_

ticos pesquisados;

::v - cadastrar dado.3 estatísticos ^eso-uisndos.

Art. 59 - A Supervisão de Sinalização Estatigráfica, õr

gao de direção intermediária, cíiretamente subordinada ã Gerência de

Engenharia de Trânsito, compete:

I - implantar e conservar a sinalização estatigrãfica;

II - fabricar ou promover a aquisição de sinais estati_

gráficos.

Art. 69 - A Supervisão de Sinalização Semafórica, órgão

de direção intermediária, diretamente subordinada ã Gerência de En

genharia de Trânsito, compete:

' I - implantar, opsrar, manter e conservar a sinalização

seraafõrica;

II - promover a aquisição'de equipamentos destinados ã

sinalização senaxórica.

Art. 79 - f Supervisão de Segurança e Prevencã"b de Aci

dentes, órgão de direção intermediária, diretamente subordinada ã

Gerência de Engenharia de Trânsito, compete:

I - orientar a sinalizaçiR de obras que interfiram na

circulação das vias públicas;

II - fiscalizar a observância de sinalização de obras,eu

já execução interfira ou prejudique a livre circula
* _

cão;

III - autuar infratores às normas de sinalização de obras

que interfiram ou prejudiquem a livre circulação;

IV - fiscalizar a construção e sinalização de ondulações

nas vias públicas;

V - realizar vistorias técnicas em veículos de carga

destinados ao transporte de operários ã título pré

cario e expedir a respectiva autorização.

Art. 3? - A Supervisão de Desenho e Topografia, órgão

de uiracao intermediária, dirotarente .-subordinaria ã Gerência S.e En

genharia de Trânsito, compete:

I - cadastrar a sinalização estatigrãfica e semafõrica

implantadas;

II - realizar os levantamentos topográficos necessários

aos projetos de engenharia de tráfego.

Art. 99 - A Gerência de Educação de Trânsito, õraão de

direção superior, diretamente subordinada ao Diretor Geral do Depar

tamento de Trânsito, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das ativi

dades específicas e genéricas dos órgãos que lha

são diretamente subordinados;

II -.coordenar a elaboração e propor a programação de

trabalho relacionada com a educação de trânsito;

III - supervisionar a execução de projetos de educação de

trânsito.

Art. 10 - S Supervisão de Ensino Técnico de Trânsito,Õ£

gão de direção intermediária, diretamente subordinada ã Gerência de

Educação de Trânsito, compete:

I - elaborar programas da natureza rlidãtica, destinados

a divulgação de noçõas de trânsito;

II - prestar assistência técnica aos estabelecimentos ré

lacionados com o ensino de trânsito;

III - realizar estudos ê pesquisas com vistas a compatibJL

lização do ensino de trânsito aos alunos das dife

rentes faixas etárias;

IV - elaborar normas sobre divulgação de campanhas e en

sino de trânsito;

V - realizar campanhas educa'tivas;

VI - realizar, em cooperação com es estabelecimentos de

ensino regulares,/programas da ensino de trânsito

nas escolas;

VII - promover a divulgação de estudos que possam contrjL

buir para a prevenção de acidentes;

VIII - realizar promoções educativas objetivando n divulga

cão da legislação relativa a circulação cr> veícu

los;
T;; - organizar, ire.a li z ar ou y>roí"ov-::r a ro.-;li.:;j.cão u-.; cur

SOB .̂e Í:o?:maç3o ~? recicla':'.̂ , s '•'• contlutoiros.

Art. 11 - /L Supervisão de Ueqistro c Controle ;!e Auto

Escolas, órgão do dirsr-ão intermediária, dirctinenh?. subordinada 5

Cerõ.icia de TMuca^ão ;'a Trânsito, compete:

I •- registrar o funcionamento <J'^ Escola;; •-'.j í'o."•::.',10 (-2

Condutores;

II - comunicar ao órgão normativo nacional, o registro e

cancelamento de registro de Escolas de Formação cie

Condutores;

III - instruir pedido de autorização para funcionamanto de

Escolas de Formação de Condutores ,-

IV - inspecionar as Escolas de Formação de Condutores no

que respeita ao ensino e material didãtico emprega.

do;

V - realizar cursos para a formação e treinamento de

examinadores, diretores e instrutores das Escolas

de Formação cie Condutores •

VI - elaborar provas sobre legislação O.G trânsito e co

nhacinanto técnico de-veículos;

VII - elaborar provas complementares para candidatos que

desejarem transferência ÍU= categoria ou classe;;

VIII - emitir parecer conclusivo sobre recursos de candidíi

tos reprovados nos exames de legislação de trânsito

e conhecimento técnicos de veículos;

IX -- realizar os exames de legislação de trânsito c co

nascimentos técnicos de veículos;

X - registrar e promover a publicidade dos resultados

dos exames realizados.

Art. 12 - K Supervisão de Material Didático, órgão de

direção intermediária, diretamente subordinada ã Gerência cie Kduca

cão de Trânsito, compete:

I - elaborar material didático a ser utilizado no ens.i

no e nas campanhas educativas de trânsito;

II - coletar, traduzir e adaptar ã realidade brasileira,

estudos e divulgações técnicas de origem er,trange_i

rã, com vistas a divulgação nacional;

III - ooerar c pronov^r n ncnataT^o r- <:o,-.^ ;rv..r; •-.> ••'.-. •_ ~\\

par.ento.3 auClio~vi '.IIP. i j,

IV - estabelecer horários o autorixar P. útil i;:-~i';;.o '-'•"> ."-

ditõrio do D3TPJMT-DF.

Art. 13 - í,. Gerência às Aprendiv:a'jem e Habilitação ''.<•

Condutores, óraão rte direção superior, Jir-it^ronLs nii;j<".C'lin'r....j do

Diretor Geral do Departamento c.e Trânsito, corp'.:te:
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I - dirigir, coordenar e controlar a execução das ativi

dades específicas e genéricas dos órgãos que lhe

são diretamente-subordinados;

II - coordenar a elaboração e propor a programação anual

de trabalho relacionada com a aprendizagem e a habi_

li tacão da condutores ,-

III - supervisionar e controlar a execução de projetos de

aprendizagem e habilitação.

Art. 14 - A Supervisão de Exames Técnicos e Práticos,

órgão de direção intermediária, diretarnente subordinada ã Gerência

de Aprendizagem e Habilitação de Condutores, compete:

I - estudar a localização de áreas, vias e horários on

de será permitida^a aprendizagem e realizados os

exames de prática de direção;

II - emitir parecer conclusivo sobre recursos cie cândida

tos reprovados nos exames e nas provas práticas;

III - fiscalizar os veículos destinados a aprendizagem;

IV - propor a cassação de licença de aprendizagem;

V - encaminhar os pedidos de inscrição para exames;

VI - realizar os exames de prática de direção;

VII - promover a expedição da Carteira Nacional de Habili^

tacão;

VIII - registrar e promover a publicidade dos resultados

dos exames realizados.

Art. 15 - Ã Supervisão de Medicina de Trânsito, órgão

de ciireção intermediária, diretamente subordinada ã Gerência de

Aprendizagem e Habilitação, compete"'

I - realizar a triagem «tos candidatos a exames da san.i

dade física e mental;

II - realizar :̂'.arc-3s oftalmológicos, <'e clínica ';erai «

o tolo''iço:

III - realizar ou prorr.over n realização de e::ar.es conpl-:

rr.entaras, quando julgados necessários pelo médico;

IV - realizar exar.es r.ádicos especiais era portadores de

defeito físico;

v - expedir laudos Médicos "ex-o:'icio" ou a pedido;

VI - realizar exarr.es médicos especiais para condutor que

se haja envolvido em acidente grave;

VII - realizar exames médicos especiais para os candidn_

tos julgados inaptos temporária ou definitivamente;

VIII - investigar os aspectos conportamentais dos conduto

rés dos quais resultem perigo à segurança do trânsi_

to;

IX - cadastrar os .candidatos examinados;

X - emitir parecer conclusivo sobre os resultados dos

exames médicos especiais realizados.

r.rt. 16 - S Supervisão d,e Psicologia do Trânsito, órgão

da direção intermediária, dirstar.ente subordinada ã Gerência de

Apranãizagen e Habilitação fle Condutores, compete:

% I - elaborar testes espaciais a serem aplicados er?. con

dutor que haja se envolvido em acidentes gravas;

II - elaborar testes especiais a serem aplicados em can

didatos julgados inaptos temporária ou definitive

mente;

III - elaborar testes especiais s. serem aplicados em can-

didatos portadores de defeito físico;

IV - realisar a triagem nos candidatos a exame psicote£

nico;

V - aplicar testes psicotécnicos;

VI - expedir laudos psicotécnicos "ex-oficio", . ou a pé

dido;

VII - investigar os aspectos comportamentais dos conduto

rés dos quais resultem perigo ã segurança do trânŝ L

to;

VIII - aplicar testes especiais em condutor que se haja en

volvido em acidentes grave;

IX - aplicar testes especiais em candidatos julgados ina£

tos temporária ou definitivamente;

A - oolicar tostss ospeciri:.; ~?vn candidatos portadores

<?<3 defeito físico;

XI - emitir parecer conclusivo sobre os resultados dos

exames esoeciais realizados;

XII - entrevistar os candidatos a habilitação no sentido

de orientá-los para fazer os exames médicos e tes_

tes psicotécnicos;

XIII - preparar os candidatos aos exames psicotécnicos.
•

Art. 17 - A Supervisão de Habilitação de Condutores, õr

gão de direção de direção intermediária, diretamente subordinada ã

Gerência de Aprendizagem e Habilitação, compete:

I - reconhecer e conferir documentos exigidos para ob

tenção da licença de aprendizagem e habilitação;

II - controlar os resultados dos exames de sanidade físi^

ca, mental, psicotécnico e de" legislação de trânsi_

to;

III - realizar triagem dos candidatos a aprendizagem se_

gundo a categoria e classe;

IV - averiguar a autenticidade dos documentos de habili^

tacão ;

V - expedir ou cancelar a Permissão Internacional para

conduzir veículos;

VI - expedir autorização para conduzir veículos;

VTI - expedir matrícula para condutores profissionais.

Art. 13 - Ã Supervisão de Cadastro de Condutores, órgão

de direção intermediária, diretaraente subordinada, ã Gerência de

Aprendizagem e Habilitação, compete:

I - gerar, manter e atualizar o cadastro de condutores;

II -• expedir licenças de aprendizagem ou para conduzir

vaículo;

III - atualizar o cadastro de condutores pelo registro de

informações, inf rações, atualização ds exames, apre_

ensões , cassacões e suspensões do direito de diri

gir;

IV - realizar contatos e encaminhar documentos aos produ

tores de .serviços de processamento eletrônico de da_

dos;

V - comunicar as apreensões, cassaco'!!:, au3p'ín:;o--:s <-'o

direito ds dirigir f! n reabilitarão c": oon:!utorO3 í:

certidões de prontuários;

VI - prestar inforr.ncõss r.obr? condutor^r, v sous antucvi

dentes, prontuariados no D̂ TPJ\iT-!)F;

VII - controlar a aplicação ds penalidades co~r vistas a

reincidência e .iprosentacão ao órgão cometonto .0.2

rã as proviã5nciaj c ro^uucajão;

VIII - receber dados destinados ao processamento eletrõni^

co;

IX - criticar os dados recolhidos;

X - classificar e ordanar os dados recolhidos segundo

sua ordem de importância;

XI - adotar providências necessárias ao processamento

dos dados e elementos informativos disponíveis;

XII - controlar a qualidade dos dados a processar e dos

processados ;

XIII - receber os dados processados e distribuí-los às uni

dades orgânicas interessadas;

XIV - ndotar providências no sentido de conscientizar o

pessoal da entidade para a importância da computei

cão eletrônica e a correta utilização do material

processado.

Art. 19 - Ã Gerência de Controle de Veículos, órcão ds

direção superior, diretar.-.ente subordinada ao Diretor Geral do Dapa£

tau.ento de Trânsito, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

dades específicas e genéricas dos órgãos que lhe

são diretaraente subordinados;

II - coordenar a elaboração e propor a programação anual

de trabalho relacionada com o controle de veículos ;

III - supervisionar e controlar a execução de projetos

relacionados con o controle de veículos.

Art. 20 - S Supervisão de Licenciamento de Veículos, 5r_

gão de direção intermediária, diretamente subordinada ã Gerência da

Controle de Veículos, compete:

I - registrar cópias de âocurw-ntos na forma da legisla

cão específica;
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II - ci:peciir .'.as. vias de comprovante da Taxa Rodoviária

Caica,

III - conferir a Ta;iE Ho loviária Onica;

IV - expedir autorização especial para circulação de vai

culos não enplacados e registrados;

V - expedir ou visar o Certificado Internacional para

/••utonõval e a Caderneta de Passages nas Alfândegas;

VI - reconhecer idonai'.iacle e legalidade dos documentos

erigidos para registro, licenciamento e enplacanen

to de veículos.

Art. 21 - A Supervisão de Vistoria e Enplacari-ento de

Veículos, órgão de direcão intermediária, diretanente subordinada à

Gerência <Je Controle de Veículos, cor.pete:

I - emplacar veículos;

II - controlar o enplacar.ento de veículos de qualquer es

pécie e categoria;

III - autorizar e controlar o uso de placas de "experiên-

cia" e de "fabricante"í

IV - efetuar vistoria dos veículos e emitir o Certifica

do de vistoria;

V - controlar o estoque de placas e plaquetas de valeu

los.

Art. 22 - A Supervisão de Cadastro de Veículos. órgão

de direcão intermediária, diretonante subordinada ã Cerõncia da Con

trole de Veículos, competet

i - gerar, manter e atualizar cadastro de veículos;
II - registrar as alterações Aã propriedade e de caracte

rísticas de vslculps;

III - expedir certificados de registro de veículos;

IV - expedir plaquetas identificadora de licenciamento de

veiculo para o exercício;

V - realizar contatos e encaminhar documentos aos produ

tores de serviços de processamento eletrônico de da

dos:

VI - distribuir e controlar os talões de auto de infra-

ções e enitir as respectivas notificações;

VII - prestar informações sobra propriedade e caracter!]»

tioas da veículos;

(VIII - coriunicar aos DETPJ>:!s a trzm-sfcréneií< (Io valculos

para o nirttrito Federal:

IX - controlar os autos <Ie infracõss cie trânsito «Io o-i.

crera cie outros órgãos fie trânsito do País;

X - efetuar a triagem de autos da infraçõas de trânsito;

XI - receber dados destinados ao processamento eletrõni^

co;

XII - criticar os dados recolhidos;

XIII - classificar e ordenar os dados recolhidos segundo

sua ordem de importância;

XIV - adotar providências necessárias ao processamento dos

dados e elementos informativos disponíveis;

XV - controlar a qualidade dos dados a processar e dos

processados;
*

XVI - receber os dados processados e distribui-los às uni/

dades interessadas;

XVII - adotar providências no sentido de conscientizar o

pessoal da entidade para a importância da computa

cão eletrônica e a correta utilização do material

processado.

Art. 23 - A Gerência de Policiamento e Fiscalização de

Trânsito, órgão de direção superior, diretamente subordinada ao Dî

retor Geral do Departamento de Trânsito, compete:

T - dirigir, coordenar e controlar a execução das ativi

dades específicas e genéricas dos órgãos lhe são

diretamente subordinados;

II - coordenar a elaboração e propor a programação anual

de trabalho relacionada com o policiamento e a fi£

callzação de veículos;

III - supervisionar e controlar a execução de projetos só

bre policiamento e fiscalização de trânsito;

IV - articular-se permanentemente com a engenharia de

trânsito ..•> :orrr.ando sobre causas ou agentes que pos_

sair. contriL-ir ou causar acidentes.

'Art. 24 - A Supervisão de Policiamento e Fiscalização de

Transito, órgão de direção intermediária, diretamente subordinada ã

Gerência de Policiamento e Fiscalização de Trânsito, compete:

I - realizar o policiamento ostensivo e repressivo de

trânsito nas vias sob jurisdição d» Distrito Federal;

II - orientar condutoras e naclrostrtis, r>ri»civ»alrsnte CM

caso de alteração ia iutir.orários noraais de transi

to;

III - adotar Fedidas n«v<sntivas a imediatas e::, caso de

ncicsntes, para desobstruir a via c restabelscar o

flu::o <íe trânsito;

IV - prestar ou providenciar socorro 5 vltina íss cci-Jlen

tas Oe trânsito;

V - articular-se a colaborar con n Gerência da Engenha

ria de Trânsito;

VT - colaborar na execução dos prograir.as fie educação de

trânsito;

VII - lavrar autos de infração às trânsito;

VIII - apreender veículos, na forma da legislação;

IX - realizar a segurança de trânsito de autoridades;

X - controlar o trânsito por ocasião de soleniclaães pfi

blicas ou competições desportivas, qua alterar. o

flu::o norras de trânsito;

XI - proçranar e realizar "blitren";

XII - fiscalizar os veículos de Auto Escolas, «s especial

nas áreas de exames práticos.

Art. 25 - K Supervisão de Depósito cia Veículos Apreen-

didos, órgão de direção intermediária, dirctanente subordinada â

Gerência de Policiamento e Fiscalização de Trânsito, eorraeto:

i - controlar a aoreansSo e o recolhinento 3a veículos

ao depósito;

II - ranter sob custódia os veículos recolhidos ao depô

sito;

III - controlar e efetuar a liberação dos veículos aoreen

didos e recolhidos;

IV - organizar a listagem dos veículos que devam ser lei_

toados;

V - organizar e promover a execução de leilão de velcu

los apreendidos.

Art. 26 - í Supervisão de Operações Técnicas, órgão de

ãireção intermediária, diretamente subordinada ã Gerência tíe PoljL

ciamento e Fiscalização tie Trânsito, compete:

I - colaborar con as autoridades policiais das delega

cias, fornecendo elementos para registro de ocorrên

cias ií instaurarão tia inquéritos policiais ralacio

nados cor. acidentas de trânsito;

II - aferir os nívsis de sons e ruídos produziCos por

veículos automotores;

III - aferir os níveis cia fumaça expelidos por veículos

automotores;

IV - expedir autorização oara uso cie veículos sm trans-

porte de escolares;

V - fiscalizar os veículos de transportes de escolares;

VI - efetuar a fiscalização dos estabelecimentos que ven_

der1., conprern, desmontem ou recuperem veículos;

VII - vistoriar os veículos de transportes de escolares;

VIII - expedir autorização para o transporte gratuito de

operários em veículos de carga;

IX - fiscalizar veículos de carga autorizados a efetua

rem o transporte de operários ,•

X - instruir processos sobre acidentes de trânsito obje

tivando a adocão de medidas preventivas ou corretî

vás.

CAPÍTULO II

DA EXECUÇÃO LOCAL DE ATIVIDADES ESPECÍFICAS

Art. 27 - As Circunscrições Regionais de Trânsito, ór-

gãos de direção intermediária, de natureza local, diretamente subor

dinadas ao Diretor Geral do Departamento de Trânsito, compete:

I - conservar ou providenciar a conservação e manuten

cão da sinalização implantada;

L
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XI - providenciar a reposição da sinalização danificada
ou obsoleta;

III - manter estoque de material especifico destinado a
imediata reposição da sinalização danificada ou de_
feituosa;

IV - administrar e controlar o depósito de veículos apre
endidos ou sob custodia, da respectiva circunscrî
cão;

V - coletar e encaminhar ao órgão conpetente os dados
necessários a elaboração da estatística do DETRAN-D£i

VT - apoiar as Gerências de Engenharia de Trânsito, de
Aprendizagem e Habilitação, de Controle de Veículos
e de Policiamento e Fiscalização, na execução de
suas atividaí.es específicas, no ãnbito de sua júris

dição.

Art. 28 - são as seguintes as sedes e jurisdição
Circunscrições Regionais cie Trânsito;

das

I - Circunscrição Regional de Trânsito I: seí.e na Ciúa
cia Satélite de Taguatinga e jurisdição an toda a Re
gião Administrativa de Taguatinga e, ainda, em Caî
lãnãia e na Região Administrativa de Brazlândia;

II - Circunscrição Ragional de Trânsito II: sede na Cî
dada Satélite do Gama e jurisdição em toda a Ragião
Administrativa do Gana;

III - Circunscrição Regional de Trânsito III: secle na Cî
dade Satélite 3» Sobradinho e jurisdição nas Re-
giões Administrativas de Sobradinho e Planaltina.

Art. 2S - Os linites de jurisdição das Circunscrições
Regionais ds Trânsito de que tratado artigo anterior, são os defini
dos pelo Decreto "K" n<? 433 de 03 de fevereiro da 1966, para as Re
giões Administrativas de Taguatinga, Brazlãndia, Gana, Sobradinho e
Planaltina.

Art. 30 - A Cidade Satélite do Núcleo "ardairanto 3 o
Setor Residencial Indústria e Abastecimento continuarão sob a juri£
dição dos órgãos da Administração Central do DETPAIl-DF.

Art. 31 - A implantação da CIRETPAH-I, será imediata e
a das demais, paulatinamente, obsarvando-sa, para- tanto as convenî
ências e necessidades da autarquia considerando, principalmente os
fatores custo/benefício decorrentes.

CAPÍTULO III

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADSS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art. 32 - Ao Gabinete do ciretor Geral, órgão ds dire-
ção superior, diretaissnte subordinado ao Diretor Geral do Depart<a
raento ca Trânsito, compete:

I - coletar dados sobr£ o istpacto da atuação da autar
guia, identificando e analisando a tendência da opi_
nião publica;

II - identificar o astudar as causas àe satisfação oa in
satisfação c!?, opinião pública no tocante ao transi•
to e promover a formação de una imagem positiva ds
entidade;

III - colatar e analisar sugestões do público para tnelho
ria cia imagem da organização;

IV - programar, elaborar e controlar entrevistas de auto
ridadas da entidade ã veículos de• divulgação:

V - elaborar material de informação e promover a divul
gação da ação da entidade;

VT - organizar recepções e solenidades de interesse da
autarquia;

VII - preparar informações sobre a ação da entidade e con_

trolar a procedência e fornecimento de informações'

divulgadas;

VIII - acompanhar a divulgação de informações sobre a au

tarquia;

IX - receber e orientar as pessoas que procurarem o diri^

gente da autarquia;

X - marcar audiência de pessoas que desejarem entrevis_

ta.r-ss com o dirigente da autarquia;

XI - organizar e controlar a agenda do dirigente da au

tarquia;

XII - preparar e examinar os expedientes a serem assina
dos pelo dirigente do DSTRA1J-DF;

XIII - assistir o dirigente da entidade no desempenho de
suas atribuições.

33 - Ao Serviço Jurídico, órgão de direcão superî
or, diretamenta su> . >ado ao Diretor Geral do Departamento de
Trãns4. >, compete

I - elaborar minutas de contratos, convénios, acordos e
seus aditivos;

II studar, analisar e emitir parecer jurídico sobre
assuntos de interesse da enticlade, que forem subme
tidos ã sua apreciação;

III - orientar quanto às implicações de ordem jurídica de_
correntes da legislação e jurisprudência em vigor;

IV - estudar e apresentar soluções jurídicas aos proble
mas da autarquia;

V - elaborar e praticar os atos nocessnrios nara a ãrtfo_

sã cos interesses da antidacie;

VI - receber e atender as citações, intimações o notifi_
cações judiciais;

VII - aconpanhar a trar.itaçEo cie atos judiciais, contro
lando e observando os prazos processuais;

VIII - ajuizar acõaa, contestar ou interíarir nos proC33_
sós que possan ferir os interesses e diraitos da en
ticada;

IX - confessar, reconhecer, desistir, transigir, renun-
ciar, receber e dar quitação em juízo, -3 rimar con
promissos mediante expressa autorização fio t •.i;-;"; ar-
da autarquia;

X - elaborar e apresentar relatório sobre ações judiciL
ais findas;

XI - opinar, concluslvamente, sobre pecUfios de certidões
ou cópias de processos e direitos e deveres de em-
pregados ;

XII - manter arquivo das decisÕas proferidas nas acões e
feitos de interesse da entidade;

XIII - lavrar, registrar, transcrever a arquivar instrurrsii
tos jurídicos;

XIV - providenciar a juntada ds documentos, copiers, siutsn
ticaçõas, reconhecimentos de f imas e pagasrento d=
custas judiciais;

XV - organizar a jurisprudência específica;
XVI - prestar assessoranento jurídico ao titular da autar

quia ou a outros dirigentes da mesr.a, en assuntos
de sua especialidade.

Art. 34 - S. Carência de Administração Geral, órgão de
diracão superior, diretamente subordinada ao Diretor Geral do Dapar

tanento de Trânsito, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das ativi^
dadas específicas e genâricas dos órgãos que lhe
são diretaiaente subordinados;

II - coordenar a elaboração e propor a programação anual
de trabalho relacionada con as atividades cie apoio
da entidade;

III - promover a execução das atividades cie apoio necessá
rias ã consecução dos objetivos fins da autarquia;

IV - hamor.izc.r ã política «sral Co D""rj\."7-n?;
V - identificar a iru-icar as fontes cie rscursos T.''"-r;i fi_

naciaranto e a forca de e;:ecução Cs projotos;
VI - elaborar a. proposta orçâ .antária cia entidade e a

respectivá-j us ti Sicativá;
VII - acompanhar a tramitação da proposta orçanentária;
VIII - elaborar o orçamento analítico da entidade;
IX - compatibilizar projetos e ativiciades aos limites

previstos na proposta orçamentaria;
X - elaborar a programação geral da entidade;

.XI - adequar as etapas, os processos e os prazos de exé
cucão de projatos às disponibilidades orçamentarias
e ã programação financeira da entidade;

XII - acompanhar e analisar o comportamento e a evolução
da receita e da despesa da autarquia e o desenvolvi_
p.ento da execução de projetoŝ

XIII - avaliar os resultados da execução da programação da
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autarquia;

XIV - rever a programação de trabalha e o orçamento da en

tidade;

XV - promover a padronização, especificação, classifica

cão, catalogação e simplificação dos modelos de im

pressos existentes ou criar novos impressos necessá

rios a autarquia, submetendo-os ã aprovação do Dire_

tor Geral da Autarquia;

XVT - avaliar quantitativamente e qualitativamente os ré

cursos humanos necessários ao funcionamento adequa

do dos órgãos;

XVTI - elaborar ou orientar a elaboração de manuais de ser

viço;

XVIII - levantar,,,analisar e indicar soluções para o melho

ramento das condições ambientais de trabalho da en

tidade;

XIX - diagnosticar a situação social, económica e adminis_

trativa do DETRAN-DF;

XX - analisar as metas propostas para a consecução dos

objetivos da entidade;

"XXI - examinar, selecionar e indicar alternativas para

aprovação da programação.

Art. 35 - A Supervisão cie Pessoal, órgão de direção ir»

tenecliãrla, diretarr.ente subordinada ã Gerência de Administração Cs_

rai, compete:

' j cadastrar fontes de recursos humanos necessários aos

serviços da autarquia;

II - controlar o provimento e vacância de cargos e en>.prs_
*

gos;

.III - cadastrar e registrar o pessoal da entidade;

IV - anotar Carteiras Profissionais;

V - apurar interstícios e outros dados e informações pá

rã promoção ou acesso da pessoal;

VI - preparar os atos legais relativos ã admissão, demi£

são, alteração contratual -redistribuição, substitui

cão, designação, nomeação e exoneração de pessoal'

da entidade;

•VII - registrar ou controlar o registro e apurar a frequéh

cia dos empregados da autarquia;

, VTII - registrar, apurar e certificar tempo de serviço e

afastamento;

IX - controlar assiduidade e abono de faltas bem como lê

vantar dados sobre inassiduidade ao trabalho e ins

truir os respectivos processos para julgar'ento;

X - elaborar folhas ou recibos de pagamentos e regi£

trar os pagamentos efetuados;

'.XI - registrar, controlar e recolher as consignaçõas au

torizadas ou descontos legais efetuados;
;0{II - registrar e providenciar o reembolso de importân-

cias pagas indevidamente ã empregados;

XIII - providenciar a documentação necessária â aposentado

• ria de empregados;

, *. TíIV - registrar e controlar a concessão de bolsas de estu
*' »• * . *—

dos e regime especial de trabalho;
' • iv ' • • ' —

XV - atestar descontos efetuados e expedir declaração de

^ rendimentos;

'•'. XVI - registrar e controlar a prestação de serviços extra

ordinários;

XVII - levantar e registrar o custeio de pessoal da autar

quia;

XVI í I— processar, conceder e controlar licenças para trata

mento de saúde ou outras previstas em lei•

fornecer dados para a concessão de auxilio natalida

de ou funeral;

XIX -
/ .Z-.'

processar, conceder e controlar salário família e

outras vantagens previstas en lei;
.-t""
~ XXI - notificar e encaminhar servidores para exame de ca

pacidade física e mental, registrando e controlando

os laudos expedidos;
"* ' - _
"xxil - lotar e controlar a lotação e movimentação de pes_

soai;

XXIII - registrar e controlar a cessão de pessoal e o afãs

tamento a serviço, fora do Distrito Federal;

XXIV - selecionar e inscrever candidatos a treinamento ou

aperfeiçoamento profissional;

XXV - providenciar visitas médicas domiciliares e manter

cadastro biométricô do pessoal;

XXVI - cumprir decisões judiciais relativas aos empregados

da entidade;

XXVII - instruir pedidos de afastamento para bolsas da estu

do;

XXVIII - ^ promover a orientação e o ajuste funcional e profis

sional e acompanhar o ajustamento de empregados;

XXIX - elaborar programação para realização de concursos;

XXX - examinar os casos de alteração de contratos de tra

balho de empregados;

XXXI - apurar a frequência, elaborar e controlar as esca

Ias de férias de pessoal.

Art. 36 - A Supervisão de Material e Património, Órgão

?ao intermediária, diretamente subordinada ã Gerência de Ad

ação Geral, compete:

I - elaborar catálogo do material em uso na autarquia e

incluir ou excluir material no catálogo;

II - elaborar calendário de compras e de emissão dt pedi^

do de aquisição de material para a entidada;

III - analisar a conveniência,adequação e viabilidade de

utilização de novos materiais na autarquia;

IV - incluir ou excluir novos artigos no calendário de

compra de material;

V - especificar, codificar, classificar e padronizar ma

terial de uso comum ou especifico;

VI - elaborar a previsão de necessidade de material, fJL

xar índices de estoques e formar lotes económicos

para aquisição;

VII - pesquisar, registrar e acompanhar as flutuações de

preço de material;

VIII - inscrever, renovar ou cancelar inscrição de firmas

no registro de fornecedores da entidade;

IX - acompanhar procedimentos de fornecedores quanto às

obrigações por eles assumidas;

X - julgar a habilitação de fornecedores participantes

de licitação;

XI - emitir pedidos de aquisição e elaborar convites e

editais e promover a sua distribuição ou divulgação;

XII - receber, abrir e julgar propostas de fornecedores;

XIII - conferir, aceitar e receber material adquirido,ates_

tando e registrando o recebimento;

XIV - acompanhar e controlar o recebimento parcelado de

material;
XV - registrar e comunicar atrazo de entrega de material;

XVI - controlar índices e suprir estoques de material;

XVII - promover a segurança e adequado armazenamento de na

terial;
XVIII - inventariar e elabqrar demonstrativos de material;

XIX - conferir documentos da requisição ou distribuição de

material;
XX - distribuir material requisitado;

XXI - identificar e alienar material ocioso, obsoleto ou

inservlvel;
XXII - controlar a confecção e distribuição de impressos

aprovados;
XXIII - ciar parecer prévio e conclusivo sobra a aquisição

ou alocacão da máquinas e equipamentos para a enti-

dade, com vistas à padronização 2 adequação cio mate

rial;
XXIV - avaliar ou pror.over a avaliação de bens patrimoniais

para locação, alienação, permuta ou incorporação ao

património da autarquia;

XXV - orçar, e analisar sob os aspectos de econonicidada,

a recuperação de bens patrimoniais;

XXVI - identificar, classificar e registrar bens patrimo-

niais da autarquia,
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XXVII - promover a incorporação e inventariar bens patrino

niais;

XXVIII - registrar e controlar a guarda, responsabilidade e

transferência de bens patrimoniais;

XXIX - registrar mutações e controlar a utilização adequa

da de bens patrimoniais;

XXX - recolher bens móveis era desuso ou danificado;

XXXI - manter arquivo de documentos ou títulos de domínio

ou de propriedade de bens imóveis;

XXXII - providenciar seguros de bens patrimoniais;

XXXIII - promover perícias e ressarcimento de danos causados

a bens patrimoniais.

Art. 37 - A Supervisão de Documentação e Comunicação,ór

gão de direção intermediária, diretamente subordinada ã Gerência de

Administração Geral, compete:

I - pesquisar e coletar atos oficiais, documentos publ:L

cações técnicas e outras publicações de interesse da

autarquia;

II - coletar e selecionar catálogos e fontes bibliográfi^

cos;

III - selecionar títulos e promover a aquisição de livros,

divulgações técnicas e assinaturas de periódicos,

se necessários ã entidade;

IV - manter registro sinõtico do acervo de atos oficiais,

documentos e publicações ,-

V - dar informações e fazer empréstimos de livros doeu

mentos e publicações técnicas;

VI - controlar a consulta, o empréstimo e a movimentação

de livros, documentos e publicações técnicas;

VII - inscrever interessados cm enprestimos de livros, do

cur.entos e publicações técnicas;

VTII - fazer o tor;\bamento tie livros, documentos e publica

coes técnicas;

IX - propor e dar baixa de livros era caso de perecimen-

to, extratio, doações ou permuta;

X - receber, formar e registrar processos;

XI - registrar, catalogar e classificar atos oficiais,

documentos, publicações s correspondência recebida

e expedida;

XII - distribuir, controlar a tramitação e informar a Io

calização de processos e correspondência;

• XIII - arquivar ou desarquivar processos e outros documen

tos;

XIV - juntar, anexar, apensar, desapensar ou desentranhar

processos ou documentos;

XV - reproduzir e restaurar processes e documentos;

XVT - emitir certidões de processos, documentos e despa

chos; t

XVII - promover a publicação de atos oficiais da entidade;

XVIII - encadernar ou promover a encadernação de livros e

documentos ,-

XIX - distribuir publicações técnicas ou oficiais;

XX - prestar informações sobre matéria e atos oficiais

publicados.

Art. 33 - Ã Supervisão de Transportes e Administração

da Sede, órgão de direção Intermediária, diratairente subordinada ã

Gerência de Administração Geral, compete:

I - receber, cadastrar e pronover emplacamento e êgiŝ

tro de veículos da autarquia;

II - distribuir e controlar veículos adquiridos;

III - recolher, manter sob custódia e vistoriar os velcu

los da autarquia;

IV - promover e controlar seguro de veículos;

V - apurar ocorrências cora veículos e providenciar o

ressarcimento dos danos causados;

VI - controlar a circulação de veículos fora do horário

fixado, identificar e comunicar o uso indevido;

VTI - providenciar a alienação e dar baixa a veículos in

serviveis ou ante-econõmicos;

VIII - providenciar o abastecimento, limpeza, r.anutancão,

conservação e segurança .dos veículos;

IX - controlar o consumo de combustível, lubrificantes e

desgaste de veículos;

X - providenciar o recolhimento das multas por infra-

ções cometidas por condutores de veículos da enti-

dade;

XI - vistoriar, orçar e providenciar a recuperação de

veículos da autarquia;

XII - emitir requisição de combustível e lubrificantes pá

rã os veículos da autarquia;

XIII - manter registro de qondutores de veículos e das rés

pectivas habilitações profissionais;

XIV - controlar os prazos de validade dos documentos de

habilitação profissional dos condutores de veículos;

XV - indicar os custos con manutenção, conservação, lim

peza, combustíveis e recuperação de veículos;

XVI - estabelecer critérios técnicos de segurança de pré

dios da autarquia;

XVII - opinar quanto a tolerância de peso, carga elétrica

e hidráulica dos edifícios da entidade.;

XVIII - apurar desgastes prematuros de veículos e a respon

sabilidade do servidor que houver dado causa;

XIX - cadastrar plantas de edificações de propriedades da

autarquia;

XX - controlar a prestação de serviços de água, energia

e telefone ã entidade;

XXI - inspecionar dispositivos de segurança contra sini£

tros e promover a sua manutenção;

XXII - instalar divisórias, equipamentos elétricos, hidráu

licos, comunicadores e dispositivos de segurança;

XXIII - executar ou promover a conservação ou recuperação

de móveis, máquinas, aparelhos, equipamentos e de

pendências;

XXIV - controlar a entrada e salda de pessoas e materiais

das dependências da entidade;

XXV - realizar mudança de mobiliário;

XXVT - fiscalizar o desligamento de equipamentos hidráuli-

cos e elétricos fora do horário de trabalho;

XXVII - garantir a ordem e manter a segurança da sede da en

tidade;

XXVIII - limpar, higianizar e zslar pela manutenção das de

Pendências, instalações e Plantas ornamentais cia en_

tidade ,-

XXIX - zelar pela segurança aos locais de trabalho.

Art. 39 - íl Supervisão da P.eceita e Despesa, órgão de

direção intermediária, dirstar.snta subordinada ã Carância da Admi

nistração Geral, compete:

I - arrecadar e recolher as receitas da autarquia, na

forma da legislação vigente;

II - orientar os contribuintes quanto aos procedimentos

de arrecadação da receita da alçada da autarquia;

III - preparar e encaminhar demonstrativos das receitas

arrecadadas;

IV - receber e conferir comprovantes ds arrecadação e en

caminhá-los aos órgãos competentes da autarquia;

V - conferir e classificar a receita arrecadada;

VI - elaborar e encaminhar o boletim de arrecadação;

VII - efetuar a conciliação da arrecadação com os agantes

arrecadadores;

VIII - instruir pedido e sugerir a concessão de parcelamen

tos de débitos, controlando o pagamento dos mesmos;

IX - promover a inscrição ou baixa íe clébitos ur>. Divida

Ativa;

X - acompanhar e controlar a execução orçamentaria de

acordo com a programação cie trabalho;

XI - elaborar a previsão de receita própria da autarquia;

XII - inspecionar, orientar e controlar os agentes arreca

dadores, quanto ao recolhimento das receitas da com

petência da autarquia;

XIII - controlar e inspecionar a arracadacão efetuada - ps_

los agentes arrecadadores;

XIV - instruir pedidos de créditos adicionais;

XV - emitir, retlficar ou anular Nota de Empenho e promo

ver os respectivos registros;

XVI - lançar reversão de saldos de adiantamento supripan

to ou de despesa da qualquer natureza;

XVII - controlar a realização de despesa S conta de empa-
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nhos ordinários por CGtinativa ou global;
XVIII - realizar despesa autorizada;

XIX - verificar o currórir.ento de praceitos lagais c for

r?ais er>. docur.sntos de licitação ou dispensa;

'.'." • , rocovjr a licruiíi-.ç.io : 'uj .;:-_'3'v::i.->n •? r-̂ i-. cr;™ir o;;

rj:: víctivoj '-'ocvjv ';.i';o:j.

".:•'.! - ro'.ji.stnr a jjublicr.çí.G o í̂": ji v^r contratos, cortvS

.•-.iOj •+ r.ourj o/.'icivo >, :ui i-.olî uar.i ov. f.oiiposa para

c: autarquia;

XXII •'- nror>r.r.n.:r ordene -."li pacarer.to ou c'mquas;
"7.III - •:;Ttro!-;-i:? adixVc-r.mt.or; ou suprir:, .jníon a o^rviioras ,

XXIV - rorjistrar a roatituir íian.cf.s, ca'.vjo.is ou Jj,;Õ3itO3,

:"T7 - catra~-?.r nJie.ntar.entos ou suprir-^ntos a servidores;
s XXVI - registrar atos nusnansivos ou irraatfitivos para raa

l i sacão >-2 pa^srvsnto;
XXVII - nrpvicUsnclar a nbartura dg contas bancárias c con

trolar a sua r.ovirvantaçãc ;

XXVIII - elaborc-.r boletim cie movir-.eatação financeira.

Art. 40 - X Supervisão da Contabilidade, órgão de dire
cão intermediária, direta-Tenta subordinada ã "Gerência da Administra

cão Geral, conpsta:

I - registrar a receita estir.ada o os créditos orçanen
tãrios a adicionais ;

II - registrar a execução orçamentaria, as despasas pa_
<-;as e outras operações ...;ue resultam débitos ou crã

ditos; «
III - contabilizar as variaçõss patrimoniais j l^va^itar

os restos a pagar do exercício;
IV - efutuar o registro contábil cias contas de conpansa

cão e da inscrição ou bair.a da Dívida Ativa;

V - contabilizar a raceita arrecadada;
VI - elaborar demonstrativos das situações orçanentãrias,

patrimonial. 3 financeira;

VII - elaborar balancetes e balanços;

VIII - acompanhar a realização cie despesa ã conta de enpe_
nhos globais ou por estimativa;

IX - registrar e controlar restituições, cauções, f lanças
e depósitos de qualquer natureza;

X - registrar e controlar a concessão e prestação da

contas de adiantar.sntos d supriir.sntos de fundos;

XI - sugerir alterações no plano de contas;
XII -- conferir é contabilizar o r.ioviraento da caixa;
XIII - proceder a conciliação das contas e o controla aní»

lltico de cheques emitidos;
:•;!'.' -• conferir, atravís c'e rcrji.-tro contáiiil, o inventa

rio Pís:lco-2ir.ancGÍqp '.loa bsns pacrirr,oni;iis;

>'.V - conunicar a existência do dívida ei-1. ntraso;
XVI - classificar e pronovar o arquivamento da documenta

cão contábil;
XVII - rrocedor o levantamento das tonadas de contas cios

raapons.Tveis; por bens s valoras;
>CVIII - nreparar a prestação de contas anual da autarquia;

XIX - rsctistrar e controlar contratos e convénios que ré

sul tem rendas ou onus para a autarquia.

CAPITULO IV
%

DA EXECUÇÃO DE OUTRAS ATIVTDADSS GENÉRICAS

Art. 41 - A todos os órgãos de direção superior do

partarento de Trânsito do Distrito Federal, compete:

De

I - elaborar normas complementares sobre as respectivas

atividades específicas;
II - orientar e controlar o cumprimento de normas relati^

vás ao sistema de trânsito;
III - elaborar programas e projetos para execução das ros_

pectivas atividades;
IV - estudar e indicar a relação custo/benefício cios pró

gramas e projetos elaborados;
V - estudar e indicar a forma e o custo de manutenção

dos programas e projetos a serem implementados;

VI - elaborar outros instrumentos técnicos ou normativos
necessários a execução das respectivas atividades

específicas ;

VII - encaminhar ao setor competente os dados necessários
ã estatística de interesse da autarquia.

Art. 42 - A todos os órgãos do Departamento da Trânsito
do Distrito Fedaral, compete genericamente:

I - executar serviços auxiliares necessários ao cumpri
manto de atividades próprias;

II - sugerir ou adotar mádidas necessárias ã melhoria da
execução cias respectivas atividades;

III - elaborar c propor, ã untu.-ulo.n -jus jstivore:?. cubor

dinados, a. aua pro^ram-iSo adrinistrativa anual ou
plurianual;

IV - elaborar os atos relativos ã suas respectivas coraoe
tências;

V - nantar documentos e r-.atarial bibliográfico tia utili
zacao ci-tarrtática o pan.íanante;

VI •- manter e conservar o material parnansnte necessário
aos seus serviços;

VII - pronover o desenvolvimento dos seus recursos numa
nos.

TÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DO CAP.CO D3 DIR2TOR GERAL S DOS DEMAIS

CARGOS E EMPREGOS El'. COMISSÃO DO D3PÁRTA:SÍITO

C?J?lTULO I

DAS ATEI3UIÇ.OSS DO CARGO D3 DIICTOR CZ?.£I. DO DBTRAvJ-DF

Art. 43 - Ao Diretor Gorai do Departamento da Trânsito

3o Distrito Far.aral, caba daser.oanhar as seíjuintos atribuições:

I - baixar norr.as complementares sobre engenharia e edu
cação c;e trânsito, aprenãizagem, habilitação, con

trole da veículos, policiamento e fiscalizarão <?.e
veículos;

II - fi::ar áreas í.a estacionar.anto e paraclas;

III - estabalecer^padrões- cis segurança para a sinalização
áe obras gua interfiram na circulação das vias pú

blicas ou para re'alizacao de pro"as desportivas e
solenidades nas vias públicas;

IV - estabelecer locais apropriados para circulação de

pedestres e requisitos para a sua proteção;

V - fi::ar locais c horários para carga e clascarga nas

vias públicas s ãroas em qua o trânsito ee detanri
nados veículos seja r-roibitío;

VI - íixar padrões mínimos de sagurança para que os vaí^

culos sejar. admitidos em circulação nas vias púbU
cãs co Distrito Federal;

VT.I - pro-.r.or altora^o-js :.Vr. i cr.r.'-.ctorisiica-; COD -iiniiis

cor.1, vibtas a aparfaiçoS-lo':;
-VIII - finar árcia"5"~u"í—ŝ tacio;ia-'.u3flto 23'oociais o"i cujo trsii

sito, ostacionananto ou parada sajan proibidos;

IX - autorizar a realização Je orovas desportivas ou só

lanidíidss r.as vias rúbllc—s;

X •• designar ou -:is>ansar junta asp^cial pc.ra rsalisa
cão de exar.es am candidatos a condutor, portadores

de defeitos físicos ou comportamentais;
XI - apraendar ou cassar c!ocurr.antos de habilitação da

condutor;
XII - decidir sobre a reabilitação, am casos de cassação

de documentos de habilitação;
XIII - designar examinadores de candidatos a condutores de

veículos;
XIV - fixar áreas ou vias e horários para aprendizagem e

para a realização de exame de prática de direção;

XV - aplicar penalidades às Escolas da Formação de Condu
tores ou a seus diretores e instrutores;

XVI - autorizar o funcionamento de Escolas da Formação de

Condutores;
XVII - fixar ou alterar o sentido da circulação de vaicu

los da transportes coletivos em determinadas vias;

XVTII - baixar normas sobre apreensão, recolhimento, custo

dia e liberação dp veículos;
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XIX -

XX -

XXI -

XXII -

XXIII -

XXIV -

XXV -

xxvi -

XXVII

XXVIII

XXX

XXXI

XXXII

XXXIII

XXXIV

x:::cv

xxxvi

XXXVII

::XKVIII

xxxix

XL

XLI

XLII

XLIII

XLIV

autorizar a realização de leilão de veículos apraen
didos;

fixar as metas e prioridades para consecução dos ob
jetivos da autarquia;

encaminhar propostas orçamentarias e pedidos de cré
ditos adicionais da entidade e aprovar o orcanento
anal£tico da autarquia;

alterar ou propor a alteração do orçamento da enti-
dade;

propor a criação ou extinção fie órgãos, cargos e eni
pregos;

estabelecer horários de funcionamento da autãrcjtriar
autorizar a contratação ou alteração de contrato da
empregados;

nomaar, designar, exenarar ou dispensar ocu^antes

cia cargos ou onpri'joa or.i conússãc e scu3 substitii
tos;
4*nitir emprega-los úa autarquia,
autorizar a prestação de serviços extraordinários ou
sob ragirae especial e solicitar a requisição de pes_
soai;
autorizar o afastananto ca sacie por motivo cia sarv^L
ço ou bolsa de estudo no País ou solicitá-la quando
para o estrangeiro;
conceder bolsa de estudo e autorizar a realização cê
cursos de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
advertir e suspender empregados ou converter suspen
são em multa;
propor a abertura de inquérito policial;
julyar recursos contra penalidades aplicadas a for
neceãores;

autorizar a aquisição e dispensar licitação nos ca
sós previstos e homologar Tomadas de Preços;
autorizar a alienação ds material inservível, ócio
DO ou obsoleto e. fixar a forma de alienação;
fi::ar limitas cie abastecimento da veículos e autorî
sar a circulação de vaículps í,a autarquia _foj:a do
horário fixado;
autorizar o parcelar.ento «e débitos para cors a au
targuia;
ordanar as despesas ou suas anulação e autorizar a

diantanentos;
ixjvimentar e controlar contas bancárias e apresen

tar a prestação da contas da a:1ir.inistração;
proceder a tonada ds contas às responsáveis por bens
ou valores úa propriedade cia autarquia;
aprovar a programação de-trabalho da entidade;
exercar o poder disciplinar na esfera c'.e sua cospe
tência;
baixar outros a tos necessários ao funcionamento cia
catarruia;
su^erví.aioner, cliririr, cooríanar e controlar os õr
çrios c!o Departamento.

Ascrssonr.-s; -TO sijrr.nc-.3S

".rt. t.A — ?-o r.->r-jnt2 da ..ncanli
S ar.r? anliar as sa-juintes c.tri'juicoas:

íiri?. '.3 Tr?níito, caba de

cieI - propor norr.as cornlenantaras sobre an-j'enharia
transito;

II - propor a fixação ou -alteração ds santido ds circula

cão de transportes coletivos em determinadas vias ;
III - opinar, conclusivamante, sobre a localização da adl^

fícios-cjaragem e suas influências no trânsito a'dja
cente ;

IV - autorizar a alteração ou interrupção de fluxos de
trânsito para realização de obras que interfiram na
circulação;

V - autorizar a colocação cie ondulações nas vias públi
cãs;

VT - determinar a retirada ou proibir a construção de on
dulaçõss nas vias públicas, se constatada a inobseaç
vãncia das normas vigentes.

Art. 45"- Ao Gerente de Educação de Trânsito, cabe O.e_
seTnpenhar as seguintes atribuições:

I - propor normas complementares sobre educação de trâri
sito;

II - submeter ao Diretor Geral os planos de educação da
trânsito;

III - propor o aperfeiçoamento dos métodos er tácnicas cie
ensino das Escolas de Formação de Condutoras e e£
tabelcimentos de ensino;

IV - submeter os pedidos de registro de Escolas de Forma
cão de Condutoras ã. aprovação do Dirá tor Geral;

v - aprovar a programação e autorizar a e:;ecução de cur
sós de formação, aperfeiçoamento e reciclagem de
instrutores, diretores de Escolas de Formação de
Condutores e examinadores de trânsito;

VI - avaliar os resultadoç^das campanhas educativas de
trânsito realizadas.

£rt. 46 - Ao Gerente de Anro;idi7.a«en a Habilitação,cabs

desempenhar as seguintes atribuições:

I - propor normas complementares sobre aprendizagem e

habilitação;
II - propor a fixação de áreas, vias a horãr.ion _>ara a

apranciizagem e para realização í.e prática de direi

cão;
III - cassar licença de aprendizagen;
IV - propor a aplicação de penalidade as Escola:; cie For

.mação ds Condutores ou a seus diratores;
V - propor a designação ou dispensa de junta especial

para realizar exames em candidatos a condutor, por
tadores de defcito físico ou comportamental;

VI - reconhecer, na forma da legislação específica, as
isençÕ3s de prestação de exames da habilitação;

VII - propor apreensão ou cassação de documentos de habi^
litacão;

VIII - propor a designação de examinadores de candidatos a
condutor de veículos.

Art. 47 - Ao Gerente de Controle de Veículos, cabe cie

sempenhar as seguintes atribuições:

I - prooor normas complementares sobre controle rte veí^

culos;
II - rsconhecar aã isençõas da TP.U e expedir o respectî

vo certificado de isenção.

?.rt. 43 - Ao Carente de Policiamento e Fiscalização

Trânsito, cabe desempenhar as seguintes atribuições:

da

I - propor nomas-complementares sobre policiamento os_
tensivo e repressivo e fiscalização de trânsito nas

vias sob jurisdição do Distrito Federal;
II - propor normas sobre apreensão, recolhimento, custo

dia a liberação de veículos;
III - sugerir soluções para prevenir acidentes ou evitar

s. sua repetição;
IV - propor a aplicação de penalidades de trânsito;
V - sugerir a adoção de tr.edidas cautelares re.iativas a

aplicação da legislação da trânsito;

VI - propor a j;:ecução í.3 loilco Jj voículon r;,rr:iaJi0.os.

Art. 43 - .".o- Gsrenta c'.e ?.c>'.ir.i3tra-.:3o G-jral, cab-:-: Oasan

-penhar as seguintes atribuições:

I - sugarir a criação ou a::tin"io úe arwrago-s;

II - propor nrograir.as para raali.zação •'•2 concursos;

III - julgar recursos a rasúltacTo -:'.>3 provas r.oloSivaa;

IV - assinar carteiras profissionais e outros contratos

da trabalho;

V - comunicar frequência de paasoal rerjuisitado;

VI - aprovar ou alterar escalas cia farias;

VII - autorizar afastamentos para gala ou nojo;

VIII - lotar, colocar e controlar a lotação, colocação c-

movimentação c'.e pessoal;

IX - aprovar calendário de compra e de pedido cie; aquioi^

cão da material;

X - multar fornecedores inadimplentes ,suspanL3er direi-

tos da licitar ou declarar iniconeidade cls fornace

i
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dores da entidade;

XI - homologar Convites;

XII - fixar dias, horários s locais para recolhimento de
veículos da autarquia;

XIII - propor prioridade paca execução cio projetos;
XIV - sugerir a abertura de créditos adicionais;

XV - propor nonras coniplensatares relativas a planeja

mento, orçar.anto a roclernl sacão administrativa;

XVI - encaminhar dados e informações estatísticas sobre o
trânsito ao órgão nomativo nacional;

XVII - autorizar a juntada, anexação, apensação, desapensa

cão, desentranhasientp, arquivamento ou desarquiva

nento de processos e documentos;

XVIII - decidir sobre a utilização de ãrcasvpelas unidades
orgânicas da autarquia;

XIX - prestar informações â órgãos cie controle intt^no e

externo sobre realização de despesa;

XX - propor a concessão cie adiantanentos ou suprircentos;

XXI - movimentar e controlar contas bancárias;

XXII - requisitar talões de cheçuas a outros documentos
bancários.

Art. 50 - .'.os Assessores cabe deser.panhar as seguintas

atribuições:

I - assessorar o Dirjtor Geral evr. assuntos da natureza
técnica e administrativa;

II - elaborar ou rever ninutas de atos de interesse da

autarquia;

III - emitir parecer técnico sobre matéria de coirpatãncia
do DETPAIT/DP;

IV - analisar informações e dados de interesse da enti^

dads; *
V - representar o Diretor Geral, quando designado;

VI - realizar estudos técnicos relacionados con as ativrl
daces de trânsito;

VII - executar outras tarefas que lhe forem atribuídas

pelo Diretor Geral do DETRAN/DF.

CAPITULO III

DAS ATRIBUIÇÕES CEKfiEICAS DE TODOS OS OCUPASTES D2 CARGOS OU

EMPK:COS EM COMISSÃO D3 DIPJCÇAO E C;;EFIA

Art. 51 - Ao Chefe ao Gabinate e fio Serviço Jurídico e
aos Gerentes cabe desempenhar as seguintes atribuições gsnSricas-.

I - dirigir, coordenar e controlar a execução cias ativil
dades dos órgãos que lhes são subordinados;

II - uespachar con o Diretor Geral do DSTilAtl-DF;

III - sugerir, propor ou bai::ar normas que visem o aper

fsiçoansento da execução das atividades dos órgãos

que lhes são dirataraente subordinados;
IV - sugerir a designação ou dispensa dos ocupantes da

empregos em conissão eme lhes são subordinados;

* V - proferir despachos era processos da sua competência;

• VI - encaminhar ao Diretor Geral assuntos, processos e

correspondências cuja solução dependa de sua tore

ciação;
VII - elaborar e apresentar relatórios da suas atividades.

Art. 52 - A to-'.o- o- ceupnrst^s 5-i =ar<-O3 ou anv?r-:<;O3 ->n

cor.issão da diroção e eiifia cab* cleaai.raoiv.ar as soyuintsa atribui,

coes genéricas:

I - íistribuir e controlar os serviços cio resoactivo ór

II - proferir uaspac.-.oõ ir.torlocutõr.toa ou oscilarias ::e

acordo com as ccrr.petências cio respectivo órgão;
III - orientar os subordinados no cur.iprir.ento da suas ta

rafas;
IV - assinar o expedients e denais atos relativos às ati

viõades do respectivo órgão;
V - zelar pelo regii?.e disciplinar e adotar as providên

cias legais ou regulamentares, nos casos <3s indis.

ciplina ou omissão;
VI - zelar pela conservação s adequada utilização do :r.a

terial permanente e equipamentos;

VII - fiscalizar o uso do material de consumo;

VIII - programar as atividades do respectivo órgão, de
acordo com suas competâncias regimentais;

IX - adotar ou sugerir a adoção de medidas no sentido de
melhorar , a gxéc^cãg_dos serviços ;

X - sugerir a1 us'siuamj.d da acordos, contratos e convê
nios;

XI - elaborar relatórios de suas atividades.

Art. S3 - Aos Assistentes cabe desempenhar as seguintes.
atribuições :

I - auxiliar os chefes inediatos nos assuntos relativos
às atividades dos respectivos órgãos;

11 - transmitir, acompanhar e orientar o cumprimento
das instruções enanaclas dos chef as imediatos;

III - elaborar minutas de atos cios órgãos en que estive
rem lotados;

IV - executar trabalhos técnicos e outras tarefas qua
lhes forer. cometidas.

Art. 54 - AO Assistente Policial ililitar, diretamente

subordinado ao Gerente cie Policiamento e riscalisação cabe, aléan
das atribuições relacionadas no artiço anterior!

I '- articular o vltnajar-jnto r.o ;.>olicinr.'.3nto ostensivo

-!e trânsito eu toí.o o aiõtrito râésralf
II - articular-se v>3?';|anan>:s:?.%ite cora as unidades execu

toras fio policiBi.iento ostensivo <?.a trânsito, cor;-.

vistc.3 a distribuição Cios Agantos Ca Trânsito da
?:.', cia acordo com as prioridades sstabaleciclas pela

diracão geral fio DSTSM'/DF;-
III - articular-sa partíananter.enta cow a engenharia (Je

trânsito, com vistas a atanuer as necessidades de

policiariento oatansivo de trânsito da P1!DF, em as_
pecial nos casos de modificação da circulação ãe
trânsito;

IV - prorxsver o apoio do policiamento ostensivo de trân
sito da ?;ÍDF, às operações de fiscalização da autar

quia quando solicitado.

Art. 55 - As Secratário-Datilõgrafo caba desempenhar as

seguintes atribuições :

I - minutar ofícios, memorandos, cartas e telegrar.as;

II - sfatuar trabalhos catilogrãficos;
III •- preparar a agenda rio respectivo chefe e avisá-lo

cor, antecsdãncia dos atos e solenidades que deva

coŝ arecer;

IV - e::ecutar outras tarefas que lhe for cometidas.

T170LO IV

DAS VIMCCLAÇ333 T2C!IC?JS 2 E DAS ARTICULAÇÕES

Art. 56 - Para fins cie orientação normativa e controle
técnico, os órgãos cie direção superior do Departamento da Trânsito

do Distrito Fadaral, abaixo relacionados, obedecerão às seguintes

vinculações externas:

I - o Gabinate do Dirstor Geral, ã Coordenação de Comu

nicação Social Co Gabinete Civil do Governador;

II - o Sarviço Jurídico, 5 Procuradoria Geral do Distri_

to Federal;

III - a Gerência fie Administração Geral, aos seguintes

órgãos :

a) ria Secretaria de Administração:

1 - coordenação do Sistema de Passoal;

2 - coordenação do Sistema de Mataria!;
3 - Coordenação Ao Sistena de Transportes Internos;

4 - Coordenação do Sistema da Documentação e Comuni,

cação Administrativa;
5 - Coordenação do Sistema de Administração de Pró

prios;

b) da Secretaria de Finanças:

1 - Departamento da Receita;
2 - Departamento da Despesa;
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3 - Coordenação do Sistema ds Contabilidade;

4 - Coordenação do Sisterna de Administração Patri^

nonial.

c) da Secretaria do Governo:

1 - Coordenação do Sistena da Planejamento;

2 - Coordenação do Sisten-.a de Orçamento;

3 - Coordenação do Sisteua de Modernização Adninis_

trativa.

Art. 57 - Para fins de orientação normativa e controle

técnico, as Circunscrições Regionais de Trânsito vincular-se-ão às

Gerências de Engenharia de Trânsito, ã cê Educação de Trânsito, ã

de Aprendizagem e Habilitação, ã de Controle de Veículos e ã de Po

liciamento e Fiscalização de Trânsito.

Art. 58 - As vinculações de qus trata este título serão-

exercidas sem prejuízo das subordinações hierárquicas, respectivas.

Art. 59 - Os órgãos do Departamento de Trânsito abai;:o

indicados, no exercício de suas competências, articular-se-ão res_

pectivarr.ente:

I - a Gerência de Engenharia de Trânsito, cora os seguin

tes órgãos:

a) da Secretaria cie Viação e Obras:

1 - Departamento da Arquitetura e Urbanisr.o;

2 - Deoartariento de Licenciamento e Firjcalisacão da

Obras;

3 - Departamento as Programação e Controle de Obras;

4 - Departamento de Estradas de Roãagen».

b) da Secretaria do Governo:

1 - Divisões Regionais de Licenciamento e Fiscaliza

cão de Obras das Administrações Regionais;

2 - Divisões de Obras áas Administrações Regionais.

II - a Gerência de Educação de Trânsito, COTO órgãos da

Secretaria de Educação e Cultura e da Fundação Edu

cacional do Distrito Federal;

III - a Gerência de Policiamento e Fiscalização, corr. õr

gãos da Secretaria de Segurança Pública.

TÍTULO. V

DAS DISPOSIÇÕES FIHAIS

Art. 5% - O Diretor Geral do Departamento de Transito,

terá o seu substituto eventual designado por portaria do Secretário

de Segurança Pública c'o Distrito Fadaral.

Art. 61 - Cs denais ocupántes de cargos e empregos era

corr.issão do Dapartaiuento da Trânsito, em seus impedimentos e ausên

cias, terão substitutos eventuais designados por ato do Diretor Ge

ral do DETPjyi/DF na forma da legislação vigente.

Art. 62 - Os órgãos do Departamento de Trânsito, funcio

narSo en regine de mútua colaboração s articulação, respeitadas as

cOKipetincias regimentais.
/

írt. 63 - A subordinação hierárquica dos órgãos do

DZITOCI/DF deSine-se pela posição de cada uiâ deles na estrutura or

gãnica e no enunciado de suas conpetêncías. . j fét t f ——-j

Ari. S-: - .'.s c!úvir>..3 3urgít>,3 na aplicação .deste ileç

r.-.onto serão clirinldas pelo Dirator Geral L.O DSTPJMl/or.

^rasília-DF, 29 <Ie dezembro de l 976

AIíS AU:iíyiADZSlSILVEIP.A LAi'AISC::

iacretãrio de Segurança Pública

ORGANOGRAMA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

C O N V E N Ç Ã O

•UKWO.il.CiO OiKtH

•DECRETO N9 3535 DE 29 DE dezembro DE l 976 .

ANEXO I
x v

CARGOS EM -COMISSÃO DO DEPARTAÍffiHTO DE TBÁIISITO DO DISTRITO FEDERAL

"SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO CÓDIGO QUANTIDADE DENOMINAÇÃO CÕDIGO REQUISITO PARA PROVIMENTO

1 Diretor Geral

4 Assessor ••• • >

DAS- 101. 4

DAS-102;! •

1

":,,..,. .4
Diretor Geral

Assessor

LT-DAS:101.4

LT-DAS-102.1 Hível Superior
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mam a

I EH COWSSAO DO DEPARTAMENTO OS TRAMITO DO DISTMTO FEDERAL

AHBXO zii
DE DISTRIBUIÇÃO IXBifiMKOs"I EIFÕCGOS EM COrUÍSÍO DO OEP.MmWEBTO DE TRANSITO DO DISTRITO

QUANTIDADE DCMOMIUACAO SlMKLO XEQDUITO nu

1
1

Chefe do Gabinete do Diretor Geral . .
Chefe do Serviço Jurídico
Gerente de Engenharia de Transito
Gerente de Educação de Tiespsae)
Gerente de ApropdlsafoB • lleaEUl tacão
Cee-eirto de Controle de veículos

EC-1 Uivei Superior

EC-1 Advoeado

EC-1 Aro«iteto

EC-1 Klval Superior

EC-1 Nível Superior

EC-1 nívea superior

Gerente do Policiamento e riscalisáção de Transit» EC-1 Hlval Superior '.

1
1

1
1
1
1
1

1
1
1

1

1
1

1

1

1

1

1

4
1

Carente de Administração Geral
Supervisor

Supervisor
Supervisor
Supervisor
Supervisor
supervisor
Supervisor
Assistente.

Supervisor
Supervisor
Supervisor
Supervisor
Supervisor
Supervisor
Supervisor

Peseulsa e trojeto

s ina Uso»*» Se»at»»lea

D»seftkt><> Te***,.!!»
aegl»t»e> o> Controlei oeAuto-Escola
Medicina d» Trãpslto
PaiealO(ia de Trânsito
contabilidade

Ensine Técnico de Trânalto
Katerial Diditlco
Exapee Técnico» o Prático»
Habilitação d» Condutora»
Cadastro de Condutor»»
Licenciamento- do veiculo»

Viaxaria o Ippl.rinento de

veículos
Supervisor de Cadastro do veiculo»
Supervisor de policiamento e riscallsaçop
de Trânalto
Supervisor de Operações Técnicas
Supervisor de Pessoal
Supervises- do Receita e Despesa .
Supervisor oa Material e Património
Supervlaee*aai Sinalização Estatterefiea
Supervisor do Depealto de veículos Apreen
«loo»
Supervisor do nsn'ipamts^ou e Comunicação
Supervisor de Transporto» e «delnlstração
da Sede
Chefe da Circunscrição Racional d» Trãn
sito Z
Chefe da Circunscrição Xaeional de Trân
sito XI
Chefe da clrcunacrição Mglonal de Trãn
sito III
Secretário Executivo da Junta Administra
tiva do secur»o» àe Inf rações
Secretario Executivo da Junta de Con
trole'
Assistente
Secretario Datiloarafo

EC-1 nível Superior

EC-2 Araulteto

K-S

K-2 oesenhiat» - «tval Superior

EC-2 Hsdioo

K-2 r»iciloeo

' K-2 Contador o» Técnica eat Contabilidade

K-2 Caoitlo rx d* Atira M CPU «ano. da Aper

feiçoaacnto aã Of ieiala - CÃO

K-3

K-í • -

EC-3

K-3 -

K-3 .-•

K-l

K-J

K-3

K-3

K-l

K-l -

K-S . . ' • • " * . '
K-S

K-S ' . . ' • •

K-S

K-3 . -
'.

K-S

EC-S

K-S -

tf-» • . '

K-S
K-J
K-i

CCSr.HCIJ! K EUCBnUUaA DE TSAtlSITO

SC?2RVISAO DC PESQOI5A E PMXTETO

SIHUJ:ACAO EBrnrxGanzicn
DE 3IKAUZACAO SEHarORICA

surtnvisío DC SEGOIVJICA t racvmçto B
ACICEKTCS

SWEHVISÍO DC DESENHO E TOTOCTATIA

CCrCIIClA AC LDUCAÇAO DE TRANSITO

SUPEKVUAO DE EBSlnO Tta:ICD DE TBjHSITO

£LT!:rvis?.o DE rECXSTRQ r COSTnoU BE

.".(TO ZSCOLft

CCPEKVISAC DE tv.TErlAL RDXTICO

CMC:: en. DC wr£:iDi:.-«.n l! UMUUTAÇaO

.'.LT-JISVISÍO IE IIBIC:: 7. «E THAUSITO
n: Lr.vlsío CE PSICOUKIK DE TKAUSITO
r:-n; -«sJo D; >iAUur».ç)íe DE uMBUfim»
CIT* ::VIS.f.C DE CADASTRO DC COHDuTOKCS

cv*i*:-clí. DI; cot:Tnou: CE VEÍCULOS

SlTCnVKSAo DC LZCE;:CIA.'£HTO DE VEÍCULOS

JVT'jr.vlSic DE VISTORIA E ETIPIACUdltO DE

'.TICCUJS

supr.nviSAo DE CADASTRO DE VEÍCULOK
crrr:.ci.*. DC poucl'rraro B FISCALIZAÇÃO

3H":nvi£ío Dl KUCIAlMrrO E
DE TK.V3I70
3t?::nvls7o PE DEPOSITO CE VEÍCULOS
DIDOS
SUPERVISÃO DE OPERAÇÕES TÉCTICAS
circuT:rc::i<;ío rxoicr..'.L DE TRANSITO l
cir.a.-.-ciiiçío iXGiaru. EE TH»KIIO »
CIKUiSCUÇAO rccIOtl.M. DE MBUtO III
CAQirrrr DO DXRCTOR
TVi^lre ju--Inico
ciTj"r;ciA 1*5 íjr!
r.trv.r.visf.o DE PESSOAL
suíT.pvisXe DE lyvTnra?!. E
!TI«2r.VX.Sje DE DOCOrTtrrAÇAO S COÍ1WTICACAO

SOTcrnsto DE nuirarorrES E ADIOKISTMCAO
DA SCOC

CUPCRVlSfO DA RLCrlTA E 1KSP1SA

S11PBRV15AO DC COHTKEILIDADE
WINISTRATIWI DC RCCDASOI DE

l Dlr«tor Ckrftl . LT-DAS-101.4
f ASS«SBOr«3 LT-DA5-1C2.1
I Assistente EC-7
l Secrctãrio-S«til5gr«fo • EC-9
I c«r«nt« d. Enguihul* d« Tiínslto Sc-1
l Assistente EC-7
l Supervisor de Pesquls» e Projeto . EC-2
l Supervisor d« £in*lli»çía rst»tlg»ilie» EC-5
l Supervisor de SinaUucio SeiufSrlea CC-5

Supervisor do Sonurjwiçe • pr*v»nçM Ae
l Acidentes . EC-2
l Supervisor da resenho • Topografia EC-2
l Cerent* ele Educação d* Transito EC-1
l Assistente '/. V EC-1
l Supervisor ée Ensino Técnico da Transito EC-:!

Supervisor da Aevistro a Controla da Auto
l escola cr.- 2,
l supervisor da Hatriai Dldâtico EC-3
l • Gerenta de ftnremUiayen a nabilitocÃo EC-1
l Aaaintontc EC-f
l Supervisor da Eftanea Técnicos e Prático» EC-3
l Suparvisor da Kattciu de Trânsito EC-2
l Supervisor da Psianèogia da Trinsito EC-2
l Supervisor da Habilitação da Condutores CC-: •
l Supervisor de cadastra da Condutoras EC-2
l. Carente da Controla da veiculo» EC-1
l Supervisor da Licenci»oento da Veículos EC-1

Supervisor oa Vistoria a Csailaoaaanto do
l Veículos EC-:
l Supervisor de eoaastro de Veículos EC-2

Carente da Peliciessmto a PlsoaUsação da
l Transite EC-1
\ Assistente EC-2 '

Supervisor de PoUclasmte e. MseelL»7Ío de
l Trânsito EC-3

Supervisor da Deposito de Veículos Apreendi
l dos EC-3
l supervisor da operações Técnicas Eco
l Chefe da Circunscrição Region»! do Trânsito I BC-5
l Chefe da Circunscrição Regional de Trânsito II * EC-5
l Chefe da Circunscrição «oçlonal de Trânsito III EC-5
l Chefe io Gabinete 4o Diretor Caral . EC-1
l Cheio <lo Serviço Jurídico . EC-1
l Gerente de Ataniniatração Oral EC-1
l Supervisor (Tc ressoai EC-3
l Supervisor de liaterial e Património EC-4
l Supervisor de Docunentação a conunicaçio cc-5

Supervisor da Transportas a Administração da
l • sede EC-5
l Supervisor da Receltn e Deapesa BC-3
l Supervisor de contabilidade EC-2

Secretarie Executivo da Junta Acfeinliuativa da
l Dectjrios da Infrações EC-5
l Secapsorio Executivo da Junta da Controle . EC-S

DECRETO N- 3536 . D E 29 DE Dezembro DE 197S

Aprova a Tabela de Empregos Perisanen

tes e fixa salários dos servidoras

do Dapartsnento tis Trânsito do Di£

trito Federal e dá outras provicên
/

cias.

O Governador do Distrito Federal, no uso cias atr i_
buiçõss nus l'io coníore o inciso II, cio artigo 20,
£a Lei n9 3.751, de 13 d-3 abril de l 060, conbina
cio com o artigo 11, da Lei n? S.295, cte 15 da â£
zer&ro de l 975,
D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aprovada, n» f«>rm.a do £.n-2::o I, que

acompanha este Decreto, a Tabela de Empregos Permanantes do Coparta

mento de Trânsito do Distrito Federal.

Art. 29 - Ficam fixados, nos termos cios Anexos II

e III, destes Decreto, os valores fios sfobolos dos Snpratjos en Conis

são e os cos níveis cios Enpreços Psmancntes Ho Departamento de Trân_

sito. • . ,t-
Art. 3? - Aplica-se aos funcionários dos Quadros

de Pessoal do Distrito Federal, lotados no Departamento de Trânsi_

to, no que couber, o disposto no Decreto n9 1.890, de 21 de dezem

bro de l 971. .

Art. 49 - As despesas decorrentes da execução des_

te Decreto, correrão ã conta das dotações orçamentarias do Departa

mento de Trânsito.

Art. 59-0 presente Decreto integra o Livro IV,

da Consolidação das I'ormas de Organização Administrativa do Distri_

to Federal, nos ternos do artigo 59, do Decreto n9 1.891, de 21 de

dezembro de l 971.

Art. 69 - Este Decreto entrará en vigor em 03 de

janeiro de l 977, revijpaWtas as disposições em contrário.

3ras£lia-UF, 29 de dezembro da l 975

899 da República e 179 de Brasília.

IBLIIO 'SSHEJ.0

IVAii GIia»MS'D3 OLIVETORA

JOÊfi ÁlÍFOÍISO I-í»iTSIRO DS I-5ETIUSIER

FEKIAÍiDO VALErÍTS

Alífi ALCIEIADES" SILVEIRA LAHAI^OII

M9 DE

L;llP REGOS

l

2

4

4

l

DECRT-'TO N? 3536 KÍ; 29 DÍÍ dezembro DE l 976

MEXO I

TABEUV DE EMPREGOS PEm-1AHEKT2S DO LKPARTAt-SIlTO Dií TRÂKSITO DO DISTFaTO FEDERJiL

DELTOMINACÃO DO EP1PREGO

GRUPO I: KÍVSL SUPERIOR

Engenheiro Civil

Engenheiro Eletrônico ou Eletrotécnico

Arqtiiteto

fiéclico

Consultor de Processamento cie Dados

NlVEL

EP-18

EP-1C

EP-18

EP-10

EP-10

REQUISITO PARA Pr.OVIiEHTO

Clínico Coral: 2; Oftalmologista: 2
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U V DE

E, -GREGOS

5

2

1

4

4

1

2

l

2

34

3 .

2

2

3

3

2

3

50

2

2

72

30

02

30

. 25

DENOMINAÇÃO DO EMPREGO

Técnico de Administração

Economista

Técnico em Comunicação Social

Psicólogo

Técnico eri /assuntos Educacionais

Estatístico

Advojado

Contador

Desenhista

GRUPO II: NÍVEL MÉDIO

Professor Especializado

Topógrafos

Técnico em Contabilidade

Técnico em Eletrônica

Desenhista

Técnico em Telecomunicações

Operador em Telecomunicações

Agente de Trânsito

Auxiliar de Estatístico

Telefonista

GRUPO III: SERVIÇOS AUXILIARES

Auxiliar Técnico de Administração-

Almoxarife

Auxiliar de Administração

Datilógrafo

NÍVEL.

EP-13

EP-18

EP-17

EP-17

EP-13

EP-17

EP-18

EP-18

EP-17

EP-15

EP-14

EP-14

EP-14

EP-14

EP-12

EP-12

;p-ll

EP-10

EP-7

EF-13

EP-13

EP-10

EP-10

REQUISITO PARA PROVIMENTO

' -

-

-

; ' -

Formação Pedagógica

-

-

-

Licenciatura

•

29 Grau Completo

Curso de Topografia

-

-

29 Grau de Escolaridade Completa

•

-

Motorista Profissional e 19 Grau Ssco

lar idade

29 Grau de Escolaridade Completo

19 Grau de Escolaridade Completo

29 Grau de Escolaridade completo

29 Grau de Escolaridade completo

19 Grau de Escolaridade completo

Bater no mínimo ICO toques por minuto

Recepcionista EP-OQ

ter redação própria

29 Grau de Escolaridade completo

22

03

12

36

73

3

i

•l

C

l

l

3

l

GRUPO IV: TRANSPORTE E PORTARIA

Motorista

Vigia

Auxiliar de Portaria

Servente

GRUPO V; ARTESA;ATO

Operador de Máquina de Pintura

Mecânico

Pintor Letrista

Serralheiro

Eletricista Instalador

Klotricista

Carpinteiro

Soldador

Auxiliar de iiecânico

EP-5

EP-3

EP-2

EP-1

EP-8

EP-7

EP-7

EP-7

EP-7

EP-7

EP-7

EP-6

EP-4

Operador de Máquina ou Motorista Pró

fissional

TOTAL GERAL: 304
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., DECRETO N9 3536 DE 29 DE Dezembro DE l 976
ANEXO II

TABELA DE SALÁRIOS DOS EMPREGOS EM COMISSÃO DO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

SlMBOLO SALÁRIO - CR$

EC-1 . ... 12.600,00

EC-2 .* 7.500,00

EC-3 , 6.400,00

EC-4 5.700,00

EC-5 5.300,00

EC-6 4.600,00

EC-7 4 .100,00

EC-8 3.700,00

DECRETO N9 3536 DE 29 DE Dezembro DE l 976
ANEXO III

TABELA DE SALÁRIOS DOS EMPREGOS PERMANENTES DO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL -

NlVEL SALÁRIO - CR$

EP-1 1.100,00

EP-2 . l. 200100

EP-3 . . . 1. 300,00

EP-4 . . -. ... . . . 1.500,00

EP-5 .. ..................̂.............. 1.900,00

EP-& ... . . ... . ̂ ...... . . ...... 2.000,00

EP-? ......̂.............. ...............* 2.200,00

EP-8 ............. ... . .... . . v. ...... ~ . . 2.500,00

EP-9 ............................................... 2.600,00

EP-iO . .....'........................ . ... 2 .800,00

EP-ii ,.IV.à..........;...i.......;,,...,... 3.000,00
EP-12 . . ; . ....... . .......... . ........ . . 3.300,00

EP-13 ........... ... .. ......... ..... ............. ... ... 3 .500 ,00

EP-14 . ............ ̂. .... ..„_... 5.700,00

EP-15 4 .500,00

EP-16 ; 5.807,00

EP-17 . . . . ...... . 8.173,00

EP-18 . . i..... 9 .416 ,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHOS
1.125°. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

PROCESSO N°: 24.806/76
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DF
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DA TABELA
DE EMPREGOS EM' COMISSÃO
RELATOR: EUCARIO GODINHO FICHO
DECISÃO

O Plenário da Comissflo de Clas-

sificação • Acumulação d« Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, odoto a seguinte Decisão:

Pela aprovação das alterações da
Tabela de Empregos em Com isso o do
DETRAN-DF, propostas pelo Ol. n°
827/7 6- SEG, de 2 9 de dezembro de
1976, com exceçflo das alterações do
símbolo dos Empregos em Comissflo
de Supervisor de Sinalização Se-
mafórica e de Supervisor de Material

ATOSDO SECRETARIO
• Património que deverão ser man-
tidos no EC-5.

Brasilia, 29 de dezembro de 19?6

EUCARIO GODINHO FILHO
PRESIDENTE

JOSÉ MARIA RABELO PEREIRA
VICE-PRESIDENTE

JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA
MEMBRO

HAMILTON BERNARDES PEREIRA
MEMBRO SUPLENTE

Senhor Secretário de Administração:
Encaminho à aprovação de V.Exa.

a presente Decisflo, nos termos do
artigo 2O, do Regimento da Comissão
de Classificação e Acumulação de
Cargos.
Brasilia, 29 de dezembro de 19'6
EUCARIO GODINHO FILHO
PRESIDENTE

APROVO a Decisflo da Comissão
de Classificação e Acumulação de
Cargos.

, Restitua-se o presente processo à
Secretaria do Governo.

Brasilia, 30 de dezembro de l 976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração


